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CIDADE DE TODOS

PROCESSO

N': 6472 I 2024

DATA: 02 107 12024

ORGÂO: SEMEL.

ASSUNTO: REF. OF. 12012024 DE 01107t2024 - SOLIC. DE ABERTUITA DFI PROC. t-lC.

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP. NA CONS'|RUÇÀO DE UM CAMPO DE

FUTEBOL NA ZONA RURAL DE CODO-MA. (ANEXOS DOCUMENTOS)

NON{E: SEMEL

PraÇa Fêüêira Bayma, 538, cêntro, codó/MÀ
CNPJ-06. 104 . 863,/0001-9s
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CaÉDÓ PREFEITURA i'UNICIPAL DE CODO

Secretaria Municipal de esporte e lazer
Rua Léa Archer, s/no, bairro São Sebastião
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Ofício n' 12012024

Ao Exmo. Sr.

José Francisco Lima Neres

Prefeito Municipal de Codó

Nesta.

Assunto: Processo Licitatório de Empresa Especializada para construçâo de

um campo de futebol na zona rural do município de Codó- MA.

Senhor Prefeito,

Venho akavés deste, solicitar de V. Exa, que autorize o Processo Licitatório de

Empresa especializada na prestação dos serviços de construçâo de um campo

de futebol na zona rural do município de Codó- MA, conforme cópias em

anexo.

Sem mais, reitero protestos de estima e consideraçâo.

Atenciosamente,

Codó (MA), 01 fle,;ulho de 2024.
74rt/,:,/ / dr- e /.//4 fi..

l,lome : Manoel da Sütn tronm
Clao S.cÍBtádo & t oon!e Lec,
CPF: 713.689.06+20

Matricuta: 973635

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Praça Ferrelra Eayma 538 - Codó- MA- cep: 6540G000

Telefones: (99) 3661 - 1399 / {99) 3661-2708 / (99) 3561-144s / (99) 3661-2058
CNPJ: 06. 104.863/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Rua Lea Archer. s/n - São Sebastião. Codó - MA
Cx

DOCUMENTO DE OFTCTALTZAÇAO
DA DEMANDA. DOD

(campo de futebol)
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CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma, 538 - Codó- MA - CEP; 65400{00

relefones: (99) 3661 - 1399 / (99) 3661-2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
CNPJ: 06.104.8630001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Rua Lea Archer. s/n São Sebastião. Codó - MA

o
7Cx

DOCUII'ENTO DE OFICIALIZAçÂO DA DEMANDA - DOD

INTRoDUÇÃo

Em conÍormidade com o art. 60 do Decreto Municipal n" 4-415, de 28 de agosto de 2022,
public€do pela Podêr Executivo Municipal DOM No 165/2023, a fase de Planejamento de
Contrataçáo terá inÍcio com o Documento de OÍlcializaçáo dâ Demanda, a cargo da área
requisitante da solução.

Página 2 de 3

CIDADE DE IODOS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma, 538 - Codó- MA - CEP: 65400-000

Telefones: (99) 3561 - 1399 / (99) 3661-2708 / (99) 3661-144s / (99) 3661-2068
CNPJ; 06.104.863O001-95

pREENcHTMENTo peu Ánea REeutstrANTE

roexlrrcaçÃo DA ÁREA REeulstrANTE
Área Requisitante (Unidadeisetor/Depto): Secretaria Municipal de esportes e lazêr.

Responsável pela demanda: Manoêl da silva barroa -
Sêcrêtário Municipal de esportes e lazer

Matrlcula/SIAPE

E-mail: seinÍra@outlook.com Telefone:(99) 981 421 631

Fonte de Recursos: As obrigações assumidas com a
aquisiçáo serão pagas com Recursos Oriundos do
contrato de repasse 914226/2021MClDADANlA/CAlXA.

tDENTtFtcAçÃo DA DEMANDA

Serviços de construção de um campo de futebol no município dê Codó- MA

JUsfl FrcATrvA oA coNTRATAçÃo

A demanda surgiu a partir da necessidade de um local apropriado para a

pnítica de esportes, promovendo a atividade fisica e os beneficios associados à

saúde. Além disso, a criação do campo de futebol desempenha um papel vital
como um ponto de convergência comuniária, fomentando a interação entre

pessoas de diferentes origens e idades. Em âmbitos educacionais, o campo de

futebol não apenas estimula o desenvolvimento fisico das pessoas, mas tamMm
promove valores cruciais como cooperação, disciplina e respeito mútuo.

Ademais, serve também como palco para eventos esportivos e recreativos,
enriquecendo a vida social e cultural da região e contribuindo para o
fortalecimento da identidade local.

QUANTITATIVO DO SERVIçO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

I
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o.eo'"PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Rua Lea Archer, s/n São Sebastião, Codó MA

CIDADE DE IODOS
Palácio do Governo - Prâça Ferreira Bayma, 538 - Codó- MA - CEP: 65400{00

Telefones: (99) 3661 - 1399 / (99) 3661-2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
CNPJ: 06.104.863ô001-95
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT.

01 CONSTRUÇAO DE UM

CAMPO DE FUTEBOL

LTNI 0l

ALtNHAiiENTo coii o pLANo DE coNTRATAçÃo ANUAL

FONTE DE RECURSOS

Ae obrigaçôes assumidas com a aquisição serão pagas com Recuraos
Oriundos do contrato de regasse 91422612021.

ENCAMINHAMENTO

Encamlnhâ-se ao Secretário pâra providências

Codó, 01 de julho de 2024.

l,loíne:Morc€l da
CaÍgo SêcÍetàh d!

§À.u Àonos
Erporte c làrGt

Manoel de silva barros 063.20
MatÍrcrrla: 97363S

Secretário Municipal de esportes e lazer

DECISÁO DA AUTORIDADE COMPETENTE

I
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CxDó
ESTADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNIcIPAL DE coDó
CNPJ: 06.1 04.863/000í-95

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

CODO -MA

2024

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Codó - MA

OBJETO: Consúução de Campo de Futebol no Município de

Codó - MA.

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Construção de Campo de Futebol no

Município de Codó - MA.

ENDEREÇO: Povoado Santa Rita do Aureliano, Zona Rural do

Município de Codó - Ma.

Página l1
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA iiuNtctPAL oe cooó

CNPJ: 06.'l 04.863/0001-95
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Codó - MA.

OBJETO: Construçâo de Campo de Futebol no Município de Codó - MA.

ENDEREÇO: Povoado Santa Rita do Aureliano, Zona Rural do Município de Codó -
MA.

1, COMPONENTES:

Este estudo preliminar é composto por:

a) Objeto da contrataçâo;

b) Plano de Necessidades;

c) Critérios de Sustentabilidade;

d) Soluçôes de contrataçâo;

e) Levantamento do mercado;

f) Estimativa das quantidades;

g) Setor Requisitante;

h) Descrição dos Requisitos da Contrataçáo;

i) Estimativa do Valor da Contratação;

j) Possíveis lmpactos Ambientais;

k) Justificativa para o Parcelamento ou náo da Solução;

l) Resultados Pretendidos

m) Riscos da contratação

n) Declaração da Viabilidade;

Página l2
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CxDO
ESTADo Do MARANHÃo

PREFE|TURA MUNtctPAL DE coDó
CNPJ: 06. 104.863/0001-95

PraÇa Ferreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000

2. oBJETo on coxrmrnçÃo

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objeto a Construção de

Campo de Futebol no Município de Codó - MA.

O campo encontra-se implantado em um terreno com área total de

intervenção de 5.663,14m'. O projeto básico deste objeto abrange serviços de

construÉo, sendo composto apenas de intervençÕes que resultem êm sua criação e

adaptação no local.

A proposta deste projeto beneficiará a populaçâo do Município por meio da

criação de um local de apoio na socialização de jovens e adultos que residem nas

imediaçôes da área beneÍiciada.

3. PLANO DE NECESSIDADES

A demanda surgiu a partir da necessidade de um local apropriado para a

prática de êsportes, promovendo a atividade física e os benefícios associados à

saúde. Além disso, a criação do campo de futebol desempenha um papel vital como

um ponto de convergência comunitária, fomentando a interação entre pessoas de

diferentes origens e idades. Em âmbitos educacionais, o campo de futebol nâo

apenas estimula o desenvolvimento fÍsico dos alunos, mas também promove valores

cruciais como cooperação, disciplina e respeito mútuo. Ademais, serve também

como palco para eventos esportivos e recreativos, enriquecendo a vida social e

cultural da região ê contribuindo para o foÍalecimento da identidade local.

4, CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades

humanas, é uma preocupaÉo que se faz presente no cotidiano das pessoas em

todo o mundo. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental;

o Na concepção dos projetos e especificações em geral foram considerados os

seguintes requisitos:

Página l3

,íôDFà
.lLAp



e
Cz*"Dó

,,í*'->ê
*'''n./5-'

"+ESTADo Do MARANHÃo
PREFEíTURA muNtctPAL DE coDó

CNPJ: 06.104.863/0001-95
Praça Ferreira Bayma, 538, CêntÍo. CEP: 65400-000

. Emprego de tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis;

. Utilização de andaimes preferencialmente metálicos, ou de material que

permita a reutilização;

o Os materiais e equipamentos a serem utilizados deverão atender aos critérios

de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eÍiciência, de modo

a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental no

decorrer da obra;

o Destinaçâo adequada dos resíduos gerados no decorrer da obra, através da

elaboração do projeto de gerenciamento de resíduos sólidos da construção;

5. SOLUçÓESDECONTRATAçÃO

Esta contrataÉo terá por critério de pagamento os serviços efetivamente

prestados, quantificados por unidades, metros ou peças realmente executadas e não

a contratação de proÍissionais, a custos mensais, à disposição para a prestação de

serviços, independentemente de demanda.

Quanto à escolha da soluçâo, será contratada uma empresa paÍa a execuçáo

dos serviços. No custo da contratâçâo está incluído, além da utilização da equipe,

equipamentos e acessórios, os insumos, a gestâo da obra, da documentação, dos

rêcursos financeiros e humanos, programas computacionais, prazos, encargos

trabalhistas e previdenciários, controle de qualidade, segurança do kabalho, entre

outros.

Vantagens da contrataçáo de empresa para a execução da obra:

o A manutençâo e o investimento em equipamentos e acessórios sáo de

responsabilidade da empresa contratada;

. Gestão e planejamento da obra de responsabilidade da empÍesa contratada;

. Controle de qualidade por parte da contratada;

. Alta disponibilidade dos equipamentos;

o Maior flexibilidade no incremento de equipamentos, acessórios e

profi ssionais especializados;

Página l4
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PREFEITURA muxlctplt- oe cooó
CNPJ: 06.1 04.863/000'l-95

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000

. Comunicaçáo direta com a empresa para solucionar qualquer problema;

. Os contratos são pagos conforme produtividade;

o Não há necessidade de manter estoque de peças, equipamentos, acessórios

e equipe técnica;

o Garantia de que os equipamentos atendem as normas de segurança, pois a

assistência técnica e feita com peças e mão de obra qualificada paÍa a

execuçâo dos serviços, as expensas do locador;

. Custo zero com compras e estoque de peças, assistência técnica,

manutenção entre outros;

. Custo zero com as medidas de proteção à segurança, à saúde e ao meio

ambiente de trabalho dos funcionários;

. Obrigatoriedade de reparos pós-obra por parte da contratada, caso

necessário.

Optar pela contratação de uma empresa especializada para executar o

contrato em questão traz vantagens e benefícios para o Órgâo Público. Ao atribuir

essa responsabilidade à Contratada, o Município fica encarregado apenas de

controlar o pÍazo de execução da obra, fiscalizar os serviços prestados e efetuar os

pagamentos de acordo com as etapas concluídas. Dessa forma, as mediçôes serâo

realizadas com base na produtividade da empresa, permitindo um melhor

acompanhamento e gerenciamento do pojeto.

Obedecendo às diretrizes orçamentárias, será utilizado o sistema

ORSE/SEINFRA/SINAPI na elaboração do Projeto Orçamentário, uma vez que sâo

utilizados como referência para obras e serviços de engenharia.

7, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos dos serviços correlacionados ao objeto a ser pleitêado serão

obtidos mediante levantamento de campo, conforme descrito no Projeto Básico, as

Página l5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MuNtctPAL oe cooó
CNPJ: 06. 104,863/0001-95

PÍaça Ferreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000

quais serão consideradas as diretrizes técnicas fundamentadas na Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

8. SETOR REQUIS]TANTE

Secretaria Municipal de esportes e lazer do Município de Codó - Maranháo.

9. DESCRTçÃO DOS REQUIS|TOS DA CONTRATAÇÃO

Descrição dos requisitos da contratação de empresa para a execução da

obra

. A contrataÉo dar-se por meio de licitação, do tipo concorrência pública;

o A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras afins ao

objeto pleiteado cnmprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica

registrado no órgão competente;

. A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho

Regional de Engenharia (CREA). Na data prevista para entrega da proposta,

a empresa deve apresentar a Certidão de Registro e Quitação que comprova

a situação do registro da empresa no conselho quanto a sua regularidade e

anuidade;

. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentaÉo de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) ê/ou

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execuçáo dos

serviços que compÕem as parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo da contrataçáo;

. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deveráo pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente

Páginâ l6
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CNPJ: 06 104.863/0001-95
Praça Ferreira Bayma, 538, CentÍo. CEP: 65400-000

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaraçáo de

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre

vencedor desta licitação;

Comprovaçáo da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos

serviços que compõem as parcelas de maior relevância e valor significativo da

contratação.

Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que

assinarão as ARTs de execuçâo de obras /serviços;

Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotâções de

Responsabilidade Técnica (ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT)

deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia

(CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os

responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou

executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contrataçâo
pretendida.

As condiçôes de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a
execuçáo do objeto. Por ocasião da substituição do responsável técnico
indicado na fase de habilitação, durante a fase de execuçáo do objeto, caberá

nova comprovaçâo quanto a manutenção das condiçÕes de habilitação

inicialmente verificadas.

Para prestação dos serviços prelendidos os eventuais interessados deverão

comprovar quê atuam em ramo de atividade compatÍvel com o objeto da

licitação.

a

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor estimado está compatível com os quantitativos levantados dos
projetos de arquitetura e engenharia e os custos do slNApl- sistema Nacional de
Pesquisa de custos e lndices da construção civil conforme aplicabilidade do
Decreto No 7.983/2013. Os demais, minoria, devido ausência no sistema de

Página l7
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CNPJ: 06.1 04.863/0001-95
Praçâ Ferreira Bayma, 538, CentÍo. CEP: 65400-000

referência preferencial, foram obtidos por outros sistemas afins (ORSE) e
(SEINFRA).

O Valor Estimado para Contratação, conforme projeto Básico foi de R$

248.750,00 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil, Setecentos e Cinquenta Reais).

1'1. POSS|VEIS IMPACTOSAMBIENTAIS

lmpactos ambientais são as alteraçÕes no ambiente causadas pelas ações

humanas. os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos.

os impactos negativos ocorrem quando as alteraçÕes causadas geram risco ao ser

humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. por outro lado, os

impactos são considerados positivos quando as alteraçõês resultam em melhorias

ao meio ambiente.

A presente contrataÉo visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o
material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composiçáo,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na

lnstruçáo Normativa sLTl/MP no 01, de i9 de janeiro de 20í0, capítulo lll, artigo s.o,

l, ll, lll e § 10, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas

pela ABNT sobre resíduos sólidos.

12. JUST|F|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso ll, da Lei Federal no 14.133t2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e
economicamente vantajoso, na aplicaçâo deste princípio, o s 1o do mesmo art.47
estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competiçâo e de
evitar a concentração de mercado.

Considerando quê as atividades elencadas no objeto sáo dê natureza

Página l8
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CNPJ: 06.104.863/000í-95
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. CEP; 65400-000

interdependentes, que em caso de parcelamento aditar-se-ia serviços preliminares

relacionados a canteiro de obras, por exemplo, e que, além disso, poderia haver

comprometimento da qualidade e garantia dos serviços, visto complementaridades

das atividades por empresas diferentes, decide-se que o objeto não pode ser

dividido, haja vista a não viabilidade e economicidade ao dividir a solução.

Tem-se, portanto, que a licitação se dará por concorrência pública, para que

nâo haja prejuízo para o conjunto da soluçáo elaborada, visando também propiciar à

Administração Pública um melhor resultado no pós-licitaçáo, assegurando tanto o
melhor preço disponível no mercado quanto a prestaçâo da garantia e manutenção

da qualidade dos materiais, conforme o presente estudo.

Com base no que foi exposto, espera-se que a execução do objeto resulte em

um lugar que transcenda a mera construção de um ambiente esportivo. lsto é, como

resultado, almeja-se criar uma infraestrutura que não apenas permita a prática do

esporte, mas que também catalise um conjunto de benefícios socioculturais e
educacionais. lsso torna-se possível pelo fato de o empreendimento visar promover

a integraçáo comunitária ao fornecer uma local de convívio e atividade física,

fomentando laços interpessoais e o senso de pertencimento.

Nesse contexto, o campo de futebol figura como um instrumento essencial
parâ o desenvolvimento das pessoas, oferecendo um ambiente propício à
aprendizagem de valores como liderança, trabalho em equipe e resiliência. Além

disso, enquanto espaço para eventos e competiçóes esportivas, o campo de futebol
exerce um papel significativo na dinamizaçáo socioeconômica da região,
potencializando oportunidades de lazer e enhetenimento para a comunidade em
geral.

Página l9
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14. MATRTZ DE Rrscos oa coxrnnrlçÃo

Rlsco PROBABILIDADE DE

ocoRRÊNcrA
IMPACTO

AçÃO
PREVENTIVA

AçÃo DE

cotrtxGÊxctl

Questionamento

excessivos no
pregáo

Baixa Baixo

Definir as regras
gerais da

contrataçáo de
forma clara no

Editel e em seus

anexos

Republicaçáo do
Edital com correçâo

dos itêns alvos de

impugnaçáo.

Licitaçáo

deserta
Baixa Médio

DeÍiniÉo de
exigêncies

técnicas

compatíveis

com o objeto a

ser licitado

Republicaçáo do

Edital observando

requisitos que

poderiam ter
provocado a

desistência de
possÍveis empresas

interessadas

Contratada se

recusar a

assinar o
contrato

Baixa
Alto

Definir puniÉo
no edital para

empresa

adjudiceda que

náo assinar o
contrato dentro

do prazo

estipulado

Adjudicar novo

fornêcêdor ou
promover nova

contrataÉo

lncapacidade da

empresa

vencedora em

executar o

mntrato

Baixa Alto

Exigir

documentaçáo

comprovatória
que a licitante já
prestou serviços

semelhente ao

contratado, ao
menos 500/0. -

Exigir o nível

máximo de
garantia

contratual
permitido em lei

com vistas a

assegurar o
compromisso da

empresa ne
prestaÉo

Gestáo/Fiscalizaçáo

do contrato com
aplicação de sanções

previstas quando

ocorrer alguma f;alha

contratual e, em último

câso, cancelar
contrato e adjudicâr
novo fornecêdor ou

promover nova

contrataÉo.

Página l1(
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ís. oecunaçÃo DA V|ABIL|DADE

O presênte estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o
Projeto Básico e demonstrou ser viável a contrataçâo demandada, cabendo ressaltar
que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos sâo compatÍveis e
se caracterizam pela economicidade, demonstrado assim a viabilidade da
contratação pretendida e o atendimento ao interesse público que é o cerne finalístico
da propositura da demanda. Diante do exposto, declara-se ser viável a contrataÉo
pretendida. 
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adequada dos
serviÇos.

Falta dê

câpacidade

financeira da

empresa para

executar os

serviços

Média Alto

Habilitaçáo

financeira

conforme Lei no

14.133t2021.

Adjudicar novo

fornecedor ou
promover nova

contrataÇão e

aplicaÉo de sançôes

Falência da

empresa

vencêdora
Baixa Alto

Exigir requisitos

habilitatórios

relativos à
qualaficaçáo

econômica -
financeira. -

Exigir garantia

contratual,

conforme Lei no

14.133t2021

Adjudicar novo

fornecedor ou
promover nova

contrataÉo

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem quâlidade

Alto

Exigência de
prova gráfica e

controle prévio à

utilizaçáo dos
produtos.

DevoluÉo dos

materiais de baixa
qualidade e aplicaÉo

de sançÕes
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PRoJETo eÁstco DE ENGENHARTA

RELATÓRIO FOTOGRÁF!CO

cooó - naa

2023

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Codó - MA

OBJETO: Construção de Campo de Futebol no Munícípio de Codó - Maranhão.

IDENTIFICAçÂO DA
OBRA:

Projeto Básico de Construção de Campo de Futebol no Município de Codó
- Maranhão.

ENDEREÇO: Povoado Santa Rita do Aureliano, Zona rural - Codó - MA
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OBJETO: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA.

PLANO DE SUSTENTABILIDADE
Alcance dos objetivos esperados e a longevidade do empreendimento a ser

entregue quando da concepção do objeto do convênio.

PáBina l1
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r. leneserreçÃo

ldentificação do convênio, objeto, valor, contrapartida.

Convênio: 91422612021

Objeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA.

Valor Global: R$ 248.750,00

Valor de repasse: R$ 238.750,00

Valor de contrapaÉida: R$ 10.000,00

Vigência: 33 meses

lnlcio da Vigência: 3011212021

Fim da Vigência: 3010912024

2. OBJETIVOS DO CONVÊNO

Com a execução da obra de Construção de Campo de Futebol no Município

de Codó - MA, a Preíeitura objetiva:

í. Melhorar as condições e infra€trutura para a pÉtica espoÉiva;

2. Promover a prática espoÉiva;

3. lmpulsionar o desenvolvimênto social;

4. Fomentar a valorização do espaço público;

5. MêlhoÍar a qualidade de vlda das comunidades da zona rural

oferecendo um local adequado para a pÉtica eopoÉiva, recreação e

atividades físicas.

Página | 2

ldentiÍicação dos objetivos gerais diretos almejados com a execuÉo do objeto de

convênio, ou seja, o resultado imediato esperado com a execuÉo do projeto

naquela localidade.
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3. IMPACTOSSóCIOECONÔMrcOS

Expectativa dos resultados e desdobranrentos após a implantaçáo do objeto, ou

seja, o impaclo é uma consequência analítica dos objetivos do convênio, do

ponto de vista social e econômico.

1. Gêração de renda ê êmprêgos locais durante a fase de construção e

manutenção do campo de futebol, além de serviçoe de segurança.

2, Estímulo ao empreendedorismo local, uma vêz quê a presença do

campo dê futebol pode estimular o surgimento de pequenos

negócios locais.

3. Fortalecimento da identidade cultural, já que o êspoÉe, em especial o

futebol, muitas vêzês desêmpênha um papel importante na cultura

local, tornando-se um símbolo de identidade e fortalecendo o sênso

de peÉencimento da comunidade.

4. Promoção de saúde e bem estar, pois a prática regular de espoÉes

contribui para a promoção da saúde e bem+star da comunidade.

5. Etesenvolvimento do turismo local dado gue o campo de futebol pode

ae tornar um ponto de interesse turístico, atraindo visitantes

interessados em participar ou assistir a êventos espoÉivos.

6. Promoção da óducação e cidadania, visto que o campo pode ser

úilizado como um êspaço para programas educativos relacionados

ao esportê, promovendo ainda o trabalho em equipe, o respeito e

contsibuição para o desenvolvimento cívico e social dos

participantes.

7. lnclusão social, uma vez que um campo de futebol acessível pode

proporcionar oportunidade para pessoas de diÍerentes origens,

habilidades e idades para participarem de atividades esportivas ê

evêntos.

Página | 3
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4. DURABTLIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutençôes

semestrais. Além disso, será observada pela equipe de funcionários da

Secretaria de lnfraestrutura de Codó - MA a necessidade de programar

manutênções periódicas que visem Íêparos no gramado, limpezas, revisão

da irrigação e danos estruturais a Íim de serem tomadas medidas

preventivas.

5. ARMAZENAMENTO E GARANTTA (BENS)

lndicar o local exato de armazenamento dos bens a serem adquiridos e as

garantias a serenr exigidas pela convenente para aquisição.

A empresa a aêr r€aponsável pela obra realizada deverá, conforme o

Código Civil brasileiro artigo 6í8 (Lei no í0.406/2002), fornecer prazo de

garantia de 5 anos pêla qualidade do seruiço prestado, ficando responsável

pela manutenção das edificaçôes recuperadas e revitalizadas em caso de

defeitos nas áreas, tomando+e ciente de tal exigência no edital dê

licitação.

O equipamento necessário para execução do objeto deste convênio é de

responsabilidade da empreea executora da obra, do qual é também sua

responsabilidade a guarda e manutenção destes bens.

6. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS

ldentificação dos custos previstos para as manutenções, periódir:as ou náo, e

reparos do objeto. Faz-se necessária a apresentaÉo do indicativo de viabilidade

orçamentária-fi nanceira pelo órgão/entidade mantenedora.

Página l4
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Expectativa do tempo de vida útil do objeto e a previsão da periodicidade de

manutenções necessárias para a sua longevidade. Se possível, especiÍicar

melhor como se dará a manutenção.
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Recursos do Repasse da União R$ 238.750,00 (duzentos ê finta e oito mil e

setecêntos e cinquenta reais).

Recursos da ContrapaÉida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTORA R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida) R$ 248.750,00 (duzentos e

quarenta e oito mil ê sêtocentos e cinquenta reais).

Órgão mantênêdoÍ: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA.

7. RISCOS A MEDIDAS PREVENTIVAS

ldentificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que

podem ser tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência dos risos e impactos

negativos após a conclusão do projeto (para todo risco identificado, preencher

com pelo menos uma medirJa preventiva).

CATEGORIA DO
Rrsco

RISCO SIM NÃO
NÃO
SE

APLICA

ÍI,EDIDAS
PREVENTIVAS

FINANCEIRO

lnsuficiência de
recu rso financeiro
para manutenção
/reparo do projeto

X
Previsâo de despesas

no orçamento.

lnsuficiência de
equipe técnica
especializada
para

acompanhar/
operacionalizar a
execução do
projeto

X

lnsuficiência de
equipe
Técnica
especializada X

Página | 5

HUMANO/
TÉCNICO



tÍt
,

CàlrDO

,rlQ
<)

ESTADo oo MARANHÃo
PREFEITURA iituNtcrPAL DÉ coDó

CNPJ: 06.1O4.863/0001 -95
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000

P ara
acompanhar/
operacionalizar a

manutençáo do
objeto concluído

AMBIENTAL

Ocorrências de
danos no objeto
causados por
Fenômenos ou

desastres
naturais

X
Previsão de despesas
No Orçarne nto Anual

Municipal

Ocorrências de
possÍveis danos
ambientais
causados pela

execução ou

entrega do objeto

X
Criaçáo de comitê para

acompanhar e avaliar
a entrega e

manutenção objeto

TEMPO

Ausência ou

insuficiência do
prazo de garantia

X

Exigência do maior
controle de qualidade

dos materiais e da
execuÉo dos serviços

Cancelamento de
condiçôes e
garantias

contratuais por
perda de prazos

X

Náo deverá ser
ultrapassado o prazo

estipulado no

cronograma fisico
financeiro

MATERIAL

lnexistência de
assistência
técnica
especializada na
região

X

Entrega do objeto
defeituoso ou
inacabado

X
Secretaria de
lnfraestrutura

supervisionará a

entrega e manutenção
do objeto.

Perda de
utilidade/
funcionalidade

Exigência de equipe
técnica especializada
para operacionalizar a

Página I 6
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8. ORGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVE§

lndicar o órgão ou entidade responsável pela execução da obra ou guarda e

manutenção periódica do bem.

A Secretaria Municipal de Obras e lnfraesEúura de Codó configura-se no

órgão responsável pela elaboração e acompanhamento da execução do

plano.

Codó - MA, 07 de dezembro de 2023.

JosÉ FRANCtsco LrMA NEREs

Prebito Municipal de Codó - MA.

ANTONIO EDSON FREIRE DA SILVA

Sesetáío Municipal de Obras e lnfrâôstrutura do Município do Cod(,/MA.

FUNCIONALIDADE antes do término
da expectativa de
viia útil do objeto

X execuÇão do objeto e a
utilização de materiais
de boa qualidade na

execução.

Página I 7
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ESPECT FICAÇOES TECN ICAS

ESTAoo Do MARANHÃo
PREFEtTURA uutttctplt oe cooó

CNPJ: 06.1 04.863/0001-95
Prâça Fsrreira Bâyma, 538, Cantro. CEP: 65400-000

CODÓ - ilA
2023

NORMAS DE EXECUÇAO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Codó - MA.

OBJETO: Construção de Campo de Futebol no Município de

Codó. MAFIANHÃO

ENDEREÇO: Povoado Santa Rita do Aureliano, Zona Rural do

Município de Codó - MA.

n[u"bftío&rüE
E,t rao o'r

cRÊ^. ra^óflm2á
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PREFETTURA MUNTctPAL DE coDó
CNPJ: 06.1 04.863/0001 -95

Praça FeÍreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Codó - MA

OBJETO: Conskuçâo de Campo de Futebol no município de Codó - MA

ENDEREÇO: Povoado Santa Rita do Aureliano, Zona Rural do Município de Codó -
MA.

BASE DE PREÇOS / DATA BASE: ORSE SE 10/2023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI

MA 1012023 - Valores Sem Desoneração.

coNDrçoEs GERATS PARA EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir tem por Íinalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo deÍinir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, Íixando condiçÕes mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

coNcEPÇÕES OO PROJETO

Esse projeto foi viabilizado de acordo com os conteúdos normativos vigentes.

Cada parte do projeto foi elaborada mediante análise das normas e procedimentos

pertinentes. Ademais, sua concepção foi realizada com o intuito de valorizar o

espaço urbano, produzir um ambiente mais seguro, esteticamente agradável e

propício para uma série de novas atividades produtivas que satisÍazem as

necessidades sociais e econômicas locais, tendo como consequência um relativo

crescimento na qualidade de vida.

Além disso, o projeto foi concebido com o objetivo de suprir a carência de

estabilidade, oÍerecendo ainda um local adequado à realizaçáo de atividades

recreativas e integração comunitária. Dessa forma, como consequência, será

disponibilizado à populaçáo infiaestrutura, municipal.

$cnúÍfr&lrfu
E süao C}.

caÉA. ra^4nm2á
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CNPJ: 06.1 04.863/0001 -95
Praça Ferreira Bayma, 538, CentÍo. CEP: 65400-000

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

. Requisitos de Normas e/ou EspeeiÍicaçôes, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

. Requisitos de Normas e/ou EspecificaçÕes e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrôes estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e

outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificaçóes brasileiras

conespondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

. RecomendaçÕes, instruçôes e especificaçÕes de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificaçôes em sua aplicação.

r Dispositivos aplicáveis da Legislaçáo vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalaçáo de canteiro

de obras e de demais aspectos das construçÕes.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras denho do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificaçôes, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalizaçáo todos os trabalhos que não satisfaçam às

condiçôes contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a reÍazer os trabalhos

impugnados logo após a oficializaÉo pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

RL.orfuftiro&rtor
AE!àao Crrl

cRt^. rarí!rm2-!
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CNPJ: 06.1 04.863/0001-95
Praçâ Fêrreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400400

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e inintenupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execuçáo das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de eguipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a

cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisáo.

A CONTRATADA tomará todas as precauçôes e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de predios vizinhos, canâlizaçôes e redes que

possam ser atingidas, pavimentaÇôes das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execuçáo de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGAOOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificaçôes deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalizaçáo.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderáo solicitar a

apresentaÇão de certiÍicados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegu rar a

conservaçáo de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataÍormas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, seráo válidas todas as instruçóes, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas EspecificaçÕes Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

$$,úfffitufu
E,iÉô& Cà.
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rtaÃo oe osRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execuçáo dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitaçâo e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalizaçâo, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitaçáo por escrito da Fiscalizaçáo, ser

aÍastado imediatamente pela CONTRATADA.

FrscALrzAÇÃo

A existência da fiscalização e a aprovaçáo dos serviços executados por parte

dela, não exime a CONTRATADA da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREçOS UTTLTZAOOS

Para o orçamento do Projeto em questão foram utilizadas as Tabelas SlNAPl,

ORSE, SEINFRA, SBC, SICRO NOVO, como referência e, quando não encontrados

os serviços, foram utilizadas composições próprias de acordo com a Planilha de

Orçamento em anexo, adotando os Ínesmos Parâmetros da Tabela OÍicial SlNAPl.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas lndiretas) presente no orçamento e na

composiÇão de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

Flmúfiío&rüoÍ
E grrr* Crla

CRE^. rl*'tllrm2{
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CNPJ: 06.1 M.863/0001 -95

Praça Ferreira BayÍna, 538, Centro. CEP: 65400-000

planilha múltipla da CAD(A, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estáo de acordo com os

valores adotados pelo SlNAPl, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFTNTÇOES DE ESCOPO E SERVIÇOS

Segue abaixo escopo de serviços que deverão ser executados nesse projeto

de Construção de Campo de Futebol na Zona Rural do município de Codó - MA:

í. Serviços Preliminares;

2. Podal de Entrada;

3. Alambrado;

4. Mureta;

5. Gramado;

6. Piso E Passeio;

7. Pintura;

8. Diversos;

9. Limpeza Final;

flfttúftú.erâor
Eí!g-ú.F Ctrr
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CNPJ: 06.1 04.863/0001 -95
Praça Fereira Bayma, 538, CentÍo. CEP: 65400-000

coxorçÕes lNrcrArs pARÂ ExEcuçÃo oos sERVrÇos

Ficaráo a cargo exclusivo da empresa contratada todas as provklências e

despesas correspondentes pela obtençáo do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Ademais, preliminarmente à execução dos serviços, as áreas de interferência

deverão estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido.

DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS A SEREii EXECUTADOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente as

especiÍicações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações

deverão ser submetidas à análise do Engenheiro Responsável pela fiscalização da

obra, designado pela Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas

através de ofício.

A aceitação Íinal dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do Projeto

e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas.

Antes do início da obra a contratada deverá apresentar a ART de execução.

iimúPÍ,úo&rhr
Enríàab Cll

ceEA. [rítrftu2-3
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1.0 - SERVICOS PRELIMINARES

PtÁcAs DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANTZADO

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, duas placas de obra em chapa galvanizada. Deverão ser

afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões

(3,00x2,00m) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a placa principal da

obra (com todas as informaçÕes pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de

recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informaçÕes correspondentes a

empresa que irá executar a reÍerida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensôes e no modelo fornecidos

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja daniÍicada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalizaçáo, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, Íerramentas e máode-

obra necessários à completa confecção e instalaçáo das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalizaçâo, incluindo todos os dispositivos de fixaçáo.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovaçÕes e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteçáo individual - EPl.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é metro quadrado.

ni!úftrr&ráú
E çüô qtr
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execuçÃo oe oepósro EÍú cANTEtRo DE oBRA EM cHApA DE irADEtRÂ

coÍrrPENsADA, tÃO lttct-uso MoatLÁRto

O depósito em chapa de madeira compensada será o local destinado a

estocagem de materiais volumosos ou de uso corrente, podendo ser a céu aberto ou

cercados, para possibilitar o controle.

Os insumos e composiçôes necessários à execução do depósito de obra em

chapa de madeira compensada estão incluídos na composição principal e possuem

código no SIPCI/SlNAPI, com exceção do mobiliário.

Para execução do deposito em chapas de madeira, serão consideradas as

seguintes técnicas construtivas e materiais:

o Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada (E='l2mm), com

reaproveitamento de 1,5 vezes;

o Pé direito de 2,5m;

o Esquadrias: porta externa de ferro, e janelas tipo basculante em chapas de

aço;

o Piso em concreto não estrutural (E=scm);

. Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm);

. lnstalaçÕes elétricas: previsão de pontos de elétrica (com lâmpadas,

luminárias e interruptores).

Execuçáo

Para fins de especificaçáo, foram consideradas as seguintes etapas de

execução da obra:

. Piso: execuÉo do contrapiso em toda a ediÍicação;

. Levantamento das paredes (em chapa de madeira compensada);

. Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para

telhados de até duas águas, e assentarnento de telhas de fibrocimento;

. Execuçáo da instalação êlétrica;

o lnstalaçáo das esquadrias.

llnúftin.eràE
Engrü- CÍ\a
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Deverá compreender ao fomecirnento dos materiais, fenamentas, eventuais

equipamentos e máode-obra necessários à completa execuçáo do depósito,

conforme projeto aprovado, incluindo serviços de limpeza do terreno, execução da

ediÍicação, acabamento, mobiliários, posterior remoçáo da mesma e limpeza e

reurbanizaçáo do local.

A medição será efetuada pela área da edificação, descontando-se as áreas

de beirais, iluminação e ventilação, em m2.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é meho quadrado.

2.0 - PORTAL ENTRADA

ESCAVAçÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

í,30 M

Servente: profissional que executa a escavaÉo da vala com o uso de

equipamentos manuais.

Deverá ser escavado a área de implantação do muro de arrimo, com

dimensões conÍorme memória de cálculo e projeto arquitetônico.

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR 18.

EXECUçÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MpA, AÇO

CA.sO, INCLUINDO MONTAGEM E DESiIONTAGEM DE FORi'AS E

IÁNÇAMENTO DE CONCRETO

O concreto armado é uma estrutuÍa que utiliza armaçÕes feitas de barras de

aço em conjunto com o concreto.

As ferragens têm como objetivo resistir aos esforços de tração e tornar a

edificação mais resistente.

[iúúftdo-&rhÍ
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O concreto pode ser preparado no canteiro de obra ou Íornecido por usinas,

que têm um controle mais preciso e seguro da mistura de componentes.

A armadura de concreto estrutural é feita de aço e suas especificações e

características devem seguir a ABNT NBR 7480 - Barras e Fios de Aço desünados a

Armaduras para Concreto Armado.

O principal objetivo da armadura de concreto estrutural é oferecer resistência

às tensôes de compressáo e tração.

ALVENARTA DE VEDAçÃO DE BLOCOS CERÂMrcOS FURAOOS

HORIZONTAL DE 9X14Xr9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAITIASSA

ASSENTAMENTO COilI PREPARO MANUAL

NA

DE

Deveráo ser executadas alvenarias em blocos cerâmicos de 6 ou I furos,

obedecendo as dimensóes e alinhamentos determinados em projeto, com blocos de

9x14x19cm e espessura de I cm.

Todas as espessuras indicadas em plantas, referem-se às paredes após

revestidas. Será utilizada argamassa de assentamento no traço 1:4:2 ou 1:3:3 de

cimento, saibro (barro) e areia grossa.

As fiadas deverão ser perfeitarnente alinhadas e aprumadas, com juntas de,

no máximo, 1,5 cm, e suas faces deverão apresentaÍ superfícies planas e verticais.

Serão executadas em alvenaria de bloco cerâmico todas as paredes

divisórias internas e externas indicadas no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Itcoúftío&ràor
EnFü.h Câa
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CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAçO T1 - í:3 (CIMENTO /

AREIA) - REVTSADO O8t2015

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes, toda as alvenarias a ser

rcvestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. A argamassa de

chapisco deverá ter consistência fluida, ser constituida de areia, predominantemente

grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm. - O procedimento de

execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos

de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutençáo.

As bases de revestimento deverão atendeÍ às condições de plano, prumo e

nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira. - Para a aplicação do

chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências,

materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência e

abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento.

A operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o emprego de

esguicho de mangueira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é metro quadrado.

REBOCO OU EMBOçO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAçO T5

- 1:2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 4,5Ci,

O reboco e emboço consistem em uma camada de revestimento que propicia

a superfÍcie receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após o chapisco. O

procedimento de execuçáo do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 -
Revestimento de paredes e tetos com argamassas -materiais, preparo, aplicaçáo e

manutençâo. O emboço e reboco devem ser alisados e desempenados, devendo

aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e composiÉo uniforme. A

espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 1Smm.
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Deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as

mestras executadas, retirando-se o excesso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é metro quadrado

GERCA COÍú MOURÕES OE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA |NCL|NADA,

10xí0 cM, ESPAçAÍúENTO DE 2,5 ilt, CRAVADOS 0,5 M, COM tl F|OS DE

ARAME DE AçO OVALADO 15X17 - FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO.

Este alambrado terá cerca com mourões concreto (0.10x0.10) m (ponta

inclinada) com espaçamento de 2.50 m, cravado em 0,5 m altura útil 2.20 m.Terâo

11 fios de arame de aço deverão ser confeccionadas fixadas à mourôes de concreto

através de amanação efetuada com arame galvanizado, nâo podendo conter pontas

ou rebarbas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

ESCAVAçÂO MANUAL DE VALA COM PROFUNDTDADE MENOR OU tcUAL A
í,30 M

Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de

equipamentos manuais.

Deverá ser escavado a área de implantaÉo do muro de arrimo, com

dimênsôes conforme memória de cálculo e projeto arquitetônico.

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR '18.

RL.üqfufiir.erhr
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é o metro cúbico

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

A alvenaria de embasamento, é a alvenaria que Íica na base da ediÍicação

exatamente abaixo das cintas de amarração. Assim, tem como principal finalidade,

regularizar o nível para o início da alvenaria de elevação.

A alvenaria de embasamento, pode ser de tijolo maciço de barro ou de bloco

de concreto assentada com argamassa de cimento e areia. O tijolo maciço é o mais

utilizado em funçáo das suas dimensões, facilitando a construçáo em diversas

espessuras, adequando as necêssidades do local.

Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, não se admitindo o uso

de material em estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira.

O assentamento será feito, preferencialmente, com argamassa no traço T4

(1 :5 de cimento e areia); as pedras serão colocadas lado a lado formando uma

camada horizontal; em seguida, a superfície formada será umedecida em toda sua

extensáo; será, entáo, lançada uma camada de argamassa, de modo a possibilitar a

aderência com a camada de pedras subsequente.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidadê de medição é o metro cúbico.

ctNTA DE AMARRAçÃO DE ALVENARTA MOLOADA tN LOCO Ei,t CONCRETO

Deverá ser executado cinta de amarraçáo em toda a estrutura nova. As

barras e os fios de aço para armadura de concreto deverão seguir a norma da NBR

- 7480 e o cimento CP 2.

Sobre as fundaçÕes de alvenaria de pedras deverá ser executada cinta de

concreto armado com fck > 25 Mpa.

[i!úftío.erhr
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Essa cinta seguirá a técnica e cuidados exigidos para o concreto, formas e

ferragens. Deverá ter as dimensÕes de acordo com o cálculo a ser apresentado pelo

responsável técnico pela obra e aprovado pela Íiscalização.

Unidade de iledição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é metro.

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMTCOS FURAOOS NA

HORTZONTAL DE 9X14X19 Crú (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO ]UIANUAL

Deveráo ser executadas alvenarias em blocos cerâmicos de 6 ou 8 furos,

obedecendo as dimensôes e alinhamentos determinados em projeto, com blocos de

9x14x19cm e espessura de 9 cm.

Todas as espessuras indicadas em plantas, referem-se às paredes após

revestidas. Será utilizada argamassa de assentamento no traço 1:4:2 ou 'l:3:3 de

cimento, saibro (bano) e areia grossa.

As fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas, com juntas de,

no máximo, 1,5 cm, e suas faces deveráo âpresentar superfícies planas e verticais.

Serão executadas em alvenaria de bloco cerâmico todas as paredes

divisórias internas e externas indicadas no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CHAPISCo EtIl PAREDE COil ARGAIIIASSA TRAçO T1 - 1:3 (ClillENTO /

ARETA) - REVTSADO 08/20í5

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes, toda as alvenarias a ser

revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. A argamassa de

chapisco deverá ter consistência fluida, ser constituída de areia, predominantemente

i[.súftío.&ràE
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grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm. - O procedimento de

execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos

de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutençáo.

As bases de revestimento deveráo atender às condiçÕes de plano, prumo e

nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira. - Para a aplicaçáo do

chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências,

materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência e

abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento.

A operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o emprego de

esguicho de mangueira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

REBOCO OU EXIBOçO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T5

- 1:2:8 (CltlENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 4,5CM

O reboco e emboço consistem em uma camada de revestimento que propicia

a superfície receber o acabamento final. Sua aplicaçáo se dará após o chapisco. O

procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 -
Revestimento de paredes e tetos com argamassas -materiais, preparo, aplicação e

manutenção. O emboço e reboco devem ser alisados e desempenados, devendo

aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e composiÉo uniforme. A

espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 15mm.

Deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as

mestras executadas, retirando-se o excesso.

Unidado de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é metro quadrado

firo'do ftdg&rtor
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5.0 - GRAMADO

GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, FORNECIMENTO E PLANTIO

O solo local deverá ser previamente escarificado (manual ou mecanicamente)

numa camada de '15 centímetros de profundidade.

Este solo deverá ser recoberto por uma camada de no mínimo 5 centímetros

de terra lértil.

O terreno deverá ser regularizado e nivelado antes da colocação das placas

de grama esmeralda.

As placas de grama devem ser perfeitamente justapostas, socadas e

Íecobertas com terra de boa gualidâde para um perfeito nivelamento, usando-se no

mínimo 0,90m2 de grama por m2 de solo.

O terreno deverá ser abundantemente irrigado após o plantio.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

EXECUçÃO DE PASSEIO (CALçADA) OU

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CI,I, ARMADO

DE CONCRETO COÍri

OBRA, ÂCABAMENTO

Ptso

EM

Deverá ser executado passeio ou piso de concreto moldado in loco, com

acabamento convencional de 6 cm de espessura e armado.

Para a sua execução deve-se obedecer a alguns procedimentos, dentre eles:

- Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se

as Íôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado;

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento,

sarrafeamento e desempeno do concreto;

Rl.ÚúfÍiro^&rhr
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- Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superÍicial por

meio de vassouras, aplicada transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda

fresco.

Por último, sáo feitas as juntas de dilatação. A execução das juntas ocorre a

cada 2,0 metros.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACR|LICA EM PANOS DE FACHAOA COM

PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFíCIOS DE ilÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS

DEMÃOS.

Execução do emassamento de paredes externas com massa acrílica indicado

para nivelar e corrigir imperfeiçÕes em qualquer superfície de alvenaria para

posterior aplicação de pintura acrílica.

Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira,

gordura, sabáo ou mofo. Para superfícies excessivamente absorventes, deve-se

aplicar um fundo selador anterior ao emassamento. Uso de mão{e-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a

superfície em camadas finas e sucessivas. Aplicada a 1a demáo, após um intervalo

mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme orientação do fabricante, a supeÍície deve ser

lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar os relevos; deve-se aplicar a 2"

demão corrigindo o nivelamento e, após o período de secagem, proceder o

lixamento final.
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Unidade de mediçáo

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é o metro quadrado.

ApLrcAÇÃo MANUAL DE PINTURA COM TTNTA úreX acníltcA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS.

Deverá ser executada a aplicaçâo manual de pintura com tinta látex acrílico

em todas as paredes internas e externas, conforme as dimensôes indicadas na

memória de cálculo.

Pintura acrílica sem brilho sobre massa acrílica com cores de acordo com o
projeto arquitetônico.

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçâo é o metro quadrado.

cAlAÇÃo EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL

Deverá ser executada pintura com tinta à base de "CAL" sobre os canteiros.

A pintura dos canteiros deverá ser executada por meio manual e por pessoal

habilitado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

DEMARCAçÃO DE CAÍrtpO DE FUTEBOL COÍut UTIL|ZAçÃO DE CAL

A pintura das faixas de demais demarcações do campo de futebol seÍá feita

em cal virgem, com linhas com espessura de 10 cm de largura.

R[múfiío^hrhÍ
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Unidade dê medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

BANCO Eiit CONCRETO ARMADO FCK=35MPA, MODELO COLON|AL, COilt

LOGOMARCA, NAS DITTIENSÕES C=T,OOM L=O,6OM E=O,O5M, INCLUíDA A
PINTURA, DA RELEVO PREMOLDADOS/SIMILAR.

O banco será executado em concreto armado seguindo as dimensÕes do

projeto.

Logo após será Íeita a pintura dos bancos utilizando tinta acrílica.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

TRAVES OE

GALVANIZADO,

PINTURA

FUTEBOL DE CAMPO OF|C|AL, EM TUBOS DE AçO
DITIENSÔES 7,32 X 2,4 X 1,50, COM ACABAMENTO E

TÍave para futebol de campo, de acordo com as dimensões oficiais

(7,32x2,44x1m), hbricada com tubos redondos de aço galvanizado 4", providas de

ganchos para Íixaçáo da rede, fornecida com acabamento em esmalte sintético.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em par.
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REDE OFICIAL P/FUTEBOL CAMPO, NYLON, FIO 3MÍI', MALHA 16,

DIM:7,5X2,5M

Rede para trave de futebol campo confeccionada em (PEAD) Polietileno de

alta densidade - 100% virgem, com tratamento contra as açôes dos raios (U.V.A)

ultravioleta, conÍeccionada na malha '14 x 14 cm entre nós em formando a corda

trançada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é em par.

9.0 - LIMPEZA FINAL

LIMPEZA GERAL

Deverá ser realizada limpeza geral na área de intervenção da obra, com

remoção de entulhos proveniente da execução do serviço, bem como limpeza de

pisos e qualquer elemento construtivo da obra que por ventura tenha sido sujo na

execuçáo do serviço.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de mediçáo é o metro quadrado
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFETTURÂ uurrcrpel oe cooó
CNPJ: 06., 04.863/0001 -95

PÍage Ferí€ira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000

PROPOT{ENTE: PreÍeitura Municipal de Codó - MA

OBJETO: Construçáo de Campo de Fúebol no MunicÍpio de Codó - MA

LOCAL: Povoado Santa Rita do Aureliano, Zona Rural do Município de Codó - MA

coxvÊt to: 9t 4226 t2o2i .

oEcLARAçÃo DE ENcARGoS ADorADos

Declaro que para todo o orçamênto do Projeto Básico de Construção de

Campo de Futebol no Município de Codó - MA, referente ao Convênio de n0

9'1422612021, optou-se por adotar para todas as fontes presentes na planilha

orçamentária, a composição de encargos sociais disponibilizada pelo SlNAPI, na

versão não desonerada e de hoÍista e mensalista, apresentando o percentual de

114,08% e 71,35% respectivamente.

Codó - MA, 07 de Dezembro de 2O23.

**r#r"**",
Engenheiro Civil

CREA: I í 1999fl)2-5

Página I L
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PágiÍÉ íDi

O,lt
!í ^'sii""".:.:,t::ri"fi**xirTrá5i;#' c R E A - M A ART OBRA / SERVIçO

No M420230716643

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUI
M4202307

ÇAO à
004 28

_ l. Rspon6Jvel Tacnico

RICAROO PINIO AARBOSA

Tilulo oroÍiss|onal ÉtlcEliXElRO CIVIL RNP r r 19990025

R€glstro 11199í10025X4

_ 2. Oado3 do Contíato

ConlÍatanle PREFEtTUÍaa fuNtclPar oE cooÔ
PRÂçÂ FERREIRA AAYTA

Cdâde coDó
Barrro CEXTRO

UFA

Conlrato'aào *p.clícádo
vâktr R4 2a0.750,m

Açáo l,rslluconel Agarcdtúrá í.ínila.í

CelêDíâdo êm

Tlpo de conlratanle. Paaaôa Jündic. d. Oi.silo Públko

CPF/CNPJ: 06.10t.463i000r-95

NO 53E

cEP 65a00000

3 Dâdos dâ Ob.rs.nicô
POVO^DO SAIrÂ RrA OO AUREUAT{O

Conrpleínonlol

Cdad€ COÍrô

Oata de lnico: 17l'l0l2oz} Pralisão cb lórmino 2alí0rlo:13

N" 9X
Ba'íÍo S r{Í RlÍA OOAURELIA O

uF ra cEP 65ao0000

Cooid€nâdas GeogÉficás {.283919, 48.912t78

Código t{ilo Erp.clfic.do
P.opoêtáno PREFEIURA XUIICIPÂ! D€ COOó cPF,CNPJ 06. r 04.E63000'!.95

- 

il. Âlivló.d. Tácnh.
14 - Eraàorzçáo

80 - Proplo > CONSTRUÇÁO CrVtL > EDTFTCAçó€S > DE ED|FICÂçÃO > í1 1.1 1- DE

80-Projelo, CONSÍRUçÃO Crvll > EDIFICAçÔES > DE CERCÂf,t€NÍO > #1 1.71 - POR
ALAMBRÂDO OU GF.ÂDES

80 - prct€ro > coNsTRUÇÁo ctvtl > MATER|AIS DE coflsTRuÇÃo ctvtL , ,1-2.3 , oE
APLTCAÇÀO DE COi{CRETO

35 - Erabor"rÉo dr oíçam€ítlo ' consTRuÇÀo crvL > EDrFlcÂÇÕ€s ' D€ EDFIc^ÇÀo >

*1 I l l,OEAIVENARIA
35 . Elaboraçào de o.çámônlo > coNsTRUçÀo ctvtl > MATERTÀS D€ coNsTRuçÀo cvtL ,
,1.2 3 - DE 

^PLtcAçÂo 
DE coNcRETo

80 - Píqêro > CONSTRUÇÀO CN|L ' EOIF|CÂÇÔES > OE ACESS|BTLTD^DE OE EDTF|CÂçÁO >
í1 134 - PARA F[tS OÍVERSOS

35 - Eraborsçào ds o.çan€Íno , CONSÍRUÇÀO Clvll > EOIFICAÇOES > DE ACESSIBILIOADE DÊ
EDTFTCÂÇÁO > *1 13r - PAftÂ F|NS OTVERSOS

A tutaríÉ,óadô dallâ ARÍ pdê a vrtí.áóâ F: htFt ,srêtu í- d. bí/publrd, Ún 3 crEs 9a9ad
Iipít@ Orr 12/2023 à5 15:02:52 ro. , D 210.14 5ô Í06

ApÔ3 a conciusào das aúvrda(l€6 ló€Í)rcás o profis§onal devo pÍoced€. a baira cl€slâ ART

- 

5. Obs.rvâçôô3

ARr dô Prcjeto tusi@ a Éaboraçáo de Orçamenro óã Consúução ó€ Campo ds Fursbol rlo Munlciplo dê Codô - MÂ

' 6. D.clar.9Õet

_ 7. Entidadô d. Cl..r.
UEMA UNIVERSIDAOE ESTAOUAL OO MAPâNHAO

- Oeclaro que estou cumpíndo as l€grds de acaslibd(iEda pí€ústas nas ooírnas lécÍt6a3 da ASNf. na lsg.6]ação êspeciÍca e no dscíelo n

525/200.{

- Clánsula Compíoínlssóíâ: QualCuoÍ coníito ou lillgro oÍbinaô do píeÁáíne coítlÍato, bêm cqno 3!a ht.lpíelaçáo ou orscução. s€rá rcsolvido por
aôrlíag€ín. do acoído com ã Lor no. 9.307. dô 23 de !.toínôro dô 1996. por íÍl€io (b C6núo d€ lredhÉoc Art!0ag€ín - CMA vinqiâdo eo CÍea-MA.
nos lêúG cklrcspêcl,vo re$lsíílento óe sôt a9€íÍ! que. .Ipí€ssar'€Írlo, as prtes dodsram concoíúsÍ

ouântidd6
21.O1

3r0,00

1.30

24.01

1.38

1.m

1,m

Íêr i96r2106-6300

raeqE@(rsâ.N de ú Sleo-*
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^"iil".'":;,ã:"#i?t[x1*""T:T§i#* c R E A - M A aRT OBRÂ / SERVTçO
No M420230716643

Conselho Regionàl dê EngenhaÍia ê Agronomi. do Estado do Marànhão

SUBSTITUtcÀo á
MA2023070'0428

_ 8. Aasinâturâa

Declao serem veídaderr* âs lnÍo.Íhâ@€§ aaiíÉ EARBOSÂ, CPf

9 lrímrcõ..
' À aRÍ 6 vál'da som€nte quând,o qurl.dâ. m€dânte apíesêÍrr3c,âo do cürp.ovaôt€ ô pagâmenro ou corú€.éooa no s{ê (b Creô

Esla ART e lse.ra de rara Rêgistrâdâêm 07/122023

PREFEITURAIUIiICIPÂLDECOOÔ'CIPJ: 0410aa63/0O01.95

A âu!.ôrúóâr,€ óê.r, AÂT podo 6 súodá r nü!../,st+tu rE @[ülpuuÉ.r'. on a dEte 0:r9a<

lÍ9.Ée d C7r12,2023.r 1502s2É. 9:2o0.i,r.5616

Íor (94) 2106S3{)0
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c*Do
EíÁoo oo MÀRÁNHÃo

PiE srui MUlltoPAr Dt @oó
o,rPr: 06. roa.66!,o00135

Poçá FêmiE 8.ym, 538, C6té. C€P: 6544G0@

PROPONENTE Píêfenura Municipâl d€ Codô

OBJETO: const \tçáo de câmpo dê Flnebol no Muncípo dê codó, MA

ro€NÍrFtcaÇÂo:

ENDEREçO: Povoâdo sanlâ Ritâ do Aureliâno, zona Rúrel do Municipio dê codó - MA

BÂSE DE PREçOS /
DATA B,ASE:

ORSE SE 1ü2023. SEINFRA CE 028.
Slll,APl [rÁ t0r'2o23 - Vâbes Sêín
Dcsoí'eíÊçào

114 08%

23 380Á

ENCARGoS socIAIs SoBRE A MÃo oE oBRA

IÍEM D€scRrçÃo
HORTSTA % MENSÂLISÍA% |toRtsTA % TIENSALISÍA %

GRUMA

INSS 0 @ôÁ 0.@oÁ 20.wÁ m.ú%
,2 SÉSI 1 sapÁ 1 50% 1.50% 1,50%
A3 SÊNAI 1 00% 1m% 1,m% 1,O/o

JNCRA om.h o,m% o,mrh o,2§h
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,600Á

2 g0Á 2 {rh 2,fi'h
SeouÍo Contra Acidênb8 TÍEbâlho 3.m% 3.m% 3.m%

A8 FGÍS 8.m% 8.m% 8.m% 8.@Á
A9 SECONCI 1 @% 1.m% 1.@% '1.Wk

GRUPO B

1 1 0 @.Á
B2 3.95% 0@%
B3 o 87% 0 66%
a4 130 sátário
a5 0.07% 0 05%
B6 o.730/a 0 5ô% o.73% 0 ú%
B7 1 50% o.@rÁ 1.Ío0/' 0.@%
B8 Auxilio Acidôalo ds Írab€ho 0 11% 0.6.Á o.11% 0,08%
89 11,11% 8,45% 11,11% 8,45%

B10 0 04% 0,m% 0 04% 0,03%
B Total 17,22* .18,16% 1f ,2Í/. 18,16%

GRUPO C

c, Aviso Péúo lnd€nazâdo 4 55% 3 4ô%
c2 Aúso Péúo Trâbalhãdo 0.11% 0.08%

3 150/, 2 104/o

2.6'10/" 1 99%
0,38% o,B% 0,38% o.2vÁ
't0_80% 4,227. 't0.80.Á 4.2%

GRUPO O

D] Reincidêncla de A sobíÉ B 4,11% 3.23r,4 17.45% 6.86%

D2
Reincilància d6 A 3oôíB Aú€o Prévio
Trabalhâdo + R6incidência dc FGTS sobí€
Aviso Prévo lndôílzâdo

0.38% o,E% 0,410Á

o

TOIÂL(Â+B+ClO) E4,61% 1f,70% 11406% 71,35%

iütdoftdo^háor
Engrr|& (,'

CRÉ - rlrílltr@2-t

le.j"ro aa"i* ou C-oÍUçáo de Campo de Fúebol no Munlcrpio de Codô - MA

E CARGOS SOdÀS:|

*r,l

T 2 so%
I 3.0%

I

T-----õffi-
I 0 66%

| 6.33%

f 3,rs%

10,96%
o,a7%

I ro,s6% I 8,33%

I qo7% I 0,05%

I
I C4 rDeoôs|to Rolcnâo Sãn Jusrê Carsâ
I CS I l^.bn!,*rô ÀdLsd
M

0.11% I 0.G%

2.61% T Í.ge%

| 4,5s% J 3,46%

F-



a
Cà* Dó
tíaoo Do MAnaNHÃo

TftTEIUTA MUXIOPAI O' @Dó
O{PJ: 06.104a53/@01-95

P.!(. Ê.@in s:yh., 53a, cúno. c€e 65Á@06

PROPONENTE: PreleituÍa Municipal dê Codó

OBJETO: Conslruçáo dê Câmpo de Futebol no Municlplo dê Codó - MÀ

DENNFrcAçÂO: Poieto gásco d3 consúuÉo ds campo dê FurÊbor no Munrdpb ds codó - MA

ENDEREçO: Pôvoado SâÍta Ril,a do AurBliano, Zona Ruíãl do Município dê Codó - M

ENCAAGOS SOCIÂISl 114,08%
BASE OE PREçGS 

' 
DATA

BASE:
ORSE SE 1012023. SEINFRA CE 028 -SINAPIMÂ 1OTã23.
Valoíês Sêm D6soí1âÍeÉo

BOt: 23,38%

coirpostçÃo Do BDt - BENEFicro E DESPESAS tNDtRETAS

NPO DE OBRÂ DO EMPREENOIMENTO
Uóânas, Rodoüe§, Fonovias e Íecapeam6nto ê pâvlmonlaÉo ds úas urbanasConslruÇão de Náo

Coníome lêgislâcào tribúána municlpal, deúií estínaliva d€ p€rcentual dâ base dê cálorlo pard o ISS 1

Sobre a àa§€ de cáLorlo-Oefnií â íEspêctira aliquota do tSS (êítre 2% e 5%) 5.00.Á

SUla. Sltuâção loOurrül

Administ'aÉo C€ntrêt 3.80% 3.80% 4.01.Á 1,67%
Sequro e GaÍEnii, SG 0 32% 0.32% 071%

0.50% 0,50% 0.56% 0.97%
DF 1.02% 1,O2 1.21%
L 6,640Á 6 ô4% 730% 8,69%

o PIS CP 3 65% 3,65% 3,65% 3,65%
Íribulos (lSS vâíiâv€l c,e âcoÍúo com o mun'dpio rss 5 00% 0 00% 2.50% 5 00%
TnDulos (Conhbuição PÍEvi&n iána sobíê â Receita Bruta CPRE 0,00% OK 0.00% 4,50% 4.50%

BDIPAD 23.3E% ox 19.60% 20,97% 21.23%

O yrlor d. t x. do ADl ó dollnl.l,o om coríormidâd€ com ! motodolog|l .dotadr p.to TCU no! .cóíúaor 2!ô9n011 o 2622n013:

(1-l) -LBDI _
(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)

D€clam parâ o3 ó€vidos fns qu€, conÍoÍme lêgigâçáo ÍiDuánã munkipât, a basê de para Con§Íuçáo d6 PraÉs Uóânâs, Rodovias,
Foííovb§ ê rocapsam€nto e pâüm6ntâçâo de vtrs !@na6, á dê 1 0o%, com a re§p€crjva âtíquob d€ 5%.

O€dão pã-â os d6vidos fins qus o rcgnne da Cont ibüiçâo Pí€vid€íriáia 60àíê a R6csitâ BÍuta âdotâ& pâ,e ehboraçáo ô oí!âín€nlo íd
SEM Os6oír€ÍâÉo, e que osta é á .ü€mativa mais ad€qrâda psrá a Admhisüãção púbiica_

CODÓ. MARANHÃO

Responúvel Íécnico
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CxFDo
tíÁDo m MAR NHÃo

PtaÍcrrun üul{rcDrlDlcooó
CrtPl I C5.1o4.363/0@145

PÉç. FmiE 8avD, $4, C.nrrc, cÊP: 69mqn

PROPO EXTE:
OtsJETO: ConstruÉo de Cân1po de FuEbol no Municipio de Codô - MA

tDE}TIFlcAçÁo: PÍDjeto 8á3ico dô Consúuçâo dê Cempo dê Futôbol no Muoicípio de Codó - MA

ENDEREÇO: Povoado Santâ Rita doAurcliano. Zona RuratOo Munici pio de Codó -
BASE DE

PREçO6 / DATA
EASE:

ORSE SE 1012023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI MA 10/2023 - Vâtoíâs Ssm
D€son€íaéo

EtlcARGOS SOCIATS: 11108Vó

BDI: 23,38%

conPosçÁo DE cusro uxnÁRlo

í.í. cgMP478í2 PLACA DA OBRA E CHAPA DE AçO GALVAT{IZADO 0r2}
Mâtêdal FOI'TE ul..ltD COÊFICIENTE PREco uxrrÁRlo TOTAL

00004813

PLACÂ OE OBRA (PARA
CoNSTRUCAO CtvrL) EM CHAPA
GÀLVÂNIZAOA 'N. 22', ADESIVAOA.
DE 2,4 X 1 2. M (SEM POSTES PARA
FtxAcAo)

SINAPI M2 1 02500000 R$ 250,00 RS 256,25

0000.1491
PONÍALETE Y.5X7,5' CM EM
PINUS, MISTAOU EQUIVALENTE DA
REGIAO. BRUTA

R§ 11,91 RS 10,24

00005075
PREGO DÊ ACO POLIDO COM
CABECÂ 18 X 30 (2 3/4 X 10)

SINAPI KG R$ 21.21 R§ 7,14

0000,1417

SARRAFO NÂO APARELHAOO '2.5 X
7'CM, EM
MACARANOU BIr'I'ASSÂR-ÀN OUBÂ,
ÂNGÊLIM, PEROBA-ROSA OtJ
EQUIVÂLENTE OA REGIÂO. BRUTA

SINAPI 0 2t0100000 R$ 8,1ô R$ 3,27

ÍOTAL Matoíhl: R! 276.90
FOTITE u',Io COÊFICIENTE PRECO UNITÁRIo ÍOÍAL

44262 cARPtNTEtRo oE FoRMA§aoM
ENCARGOS COMPLEMENTÂRES

SINAPI 8 0.35070000 RS 24,85 R§ 8,71

88316 SERvENTE COÀ{ ENCARGOS
COMPLEMENTARES SINAPI H 0 35670000 RS 19,30 R$ 6.88

TOÍAL lião ds Obr. com Enca.do- R$ 15.59
Sêrüço FONTE UNID CCEFICIENTE PREco u lTÁRro ÍOTAL

94962

CONCREÍO MAGRO PARA LASTRO
TTIAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA
DE ctMENTo/ AREtÂ MÉDIN,/ ERtrA
1) " PREPÂRo MEcÂNIco coM
BETONEIRA 4OO L. AF-052021

SINÂPI M3 R9 10,93

ÍOÍAL Sêrylço: Rl10.93
VALORT Rt 303.42

VÂLOR SEM ÊBCARGOS: R3 29624
valoR ExcaRcos (í í4.08%): Rt 7.í8

VALOR COiI EXCÂRGO§: Rt 303/a2
valoR BDt I23.38%): R3 70-9a

VALOR CO BDI R3 374-35

i.2. co[ip+r604 ÉxEcuÇÃo DE DaÉstro EM caNTErRo DE oBRÂ E[ cHApa oE MÂDEIRA coirÉÉitsaDA. t{Ão tNcLUso
oBrLúRlo.

Itãtsíiâl FOTITE ul{o COEFICIENTE PRECO UiIITÁRn
FERROLHO COM FECHO/TRINCO
REDONOO, EMÂCO GALVANIzADO /
ZINCAOO, OE SOBREPOR. COM
COMPRIMENTO DE 8'E
ÉSPESSURÂ MINIMA OÂ CHAPA OE
1.50 MM

SINÀPI UN Rt 15 9í R§ 0,44

TOTAL Mrt!Íiil: Rl 0,44
FOIITE ut{tD COEFIC IE t,ITE PREÇo Ut{ITÁRo TOTAL

r 01165

ÀI.VENÂRIÂ DE EMAASAMENTO
COM BLOCO ESTRUTURAL OÊ
CONCRETO, DE 14X19X29CM E
ÂRGAMASSA DE ÀSSENTAITENÍO
Cottl PRÉPÂRO EM BETONEIRÂ.
AF 0512020

SINAPI M3 0 03180000 R$ 856 83 Rg 27 ,25

fl[mdoftm^&ràorengrtfrCm
cRtA. rlrtt190$02-ú

.,"gç'

"=G/

SINAPI o.r"ooooool

o.rse"**l

.r.*r...1 R$ 3s6,3i

I toÍ^L

00011455

1,.^*.,1
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c*í.Do
tsr^m m MÀi^l{HÀo

PlaÍtÍui i/úitc?Ar DE coDÓ
CtPJ: 06.104.363/0@1€5

PEç. F.@id B.v@, 534, C.ntrc. cEP: 65rtCÍt{@

PROPOTIENTE:
OBJETO:

TDENnFTCAçÃO: Projeio Bási@ d6 ConsüuÉo de Campo dô Futebol no Múnicipio óe Codó - MA

ENDERECO: Povoâdo Senta Rita do Auíeliano. Zonâ RuÍalao Município dê Codó
BASE OE

PREÇOS / DATA
BASEr

ORSE SE 10/2023 - SEINFRA CE 028 ' SINAPI [rÂ 10/2023 - VâtoÍ€. S.m
Oêson6íeçáo

ÉxcÂRcos socr rs: 114 08%

BDI: 23 380/a

corrPosrçÃo DÊ cusÍo u ]TÁRD

91924

CAEO OE COBRE
ISOLADO, 1,5 MW. ÂNÍI.CHAMA
450'50 V, PARA CIRCUITOS
ÍERMINAIS . FORNECIMÊNTO E
N

srN^Pt 0.57550000 R$ 2.74 Rl 1,58

95805

E , TIPO 8, PÂRA
ELEÍRODUTO DE PVC SOLDÁVEL
DN 25 MM (y4',), ÂPÀRENTE -
FORNECIMENÍO E INSTALÂçÃO,

SINAPI UN 0.03250000 R§ 23.s2 R9 0.76

91852

ELETRODUÍO FLEXÍVEL
coRRUGÀDO, PVC, DN 20 MM (r/2),
PÀRA CIRCUITOS TERMINÂIS,
INSTÂLADO ÉM PÂREDE.
FORNECIMENTO E INSÍALAÇÁO,
AF O3nO23

SINAPI 0.05670000 R$837 R§ 047

91862

ELETRODUÍO RIGIDO ROSCÁVEL,
PVC, ON 20 MM (1/21, PÂRÂ
CIRCUIÍOS ÍERMINAIS, INSTALADO
EM FORRO- FORNECIMÊNTO E
tNSTALÂçÀO. AF-03/2023

SINÁPI 0.10250000 R$ 9.05 R§093

91870

ELETROOUTO RIGIDO ROSCÁVEL.
PVC, 0N 20 MM (12'), PARÂ
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALÂDO
EM PAREOE - FORT'IECIMENTO E
INSTAL ÇÃO. AF_03/2023

SINAPI o.17220000 Rt 11,84 R$ 2,04

93358
ESCAVÂÇÃO MÂNUÂL DE VALA
COM PROFUNDIDÀDE MENOR OU
IGUÂI A 1.30 M. AF 02021

SINAPI M3 0.03040000 R$ 76,35 R9 2.32

91170

FrxAÇÀo DE TUBOS HORTZONTÂIS
DE PVC ÀGUÀ, PVC ESGOTO. PVC
ÀGUA PLUV|AL, cpvc, ppR, coBRE
ou AÇo, oÁMETROS MENORES OU
IGUAIS À'O MM, COM
ABRAçÂOEIRÂ METÁLICA RíGIDÂ
TIPO U PÊRFIL 1 1/4?, FIXADÀ EM
PERFILÂDO EM LAJE,
AF_092023_PS

SINAPI 0 09250000 RS 10 38 R$ 0.96

91't73

FlxAÇAO DE TUBOS VERTICAIS DE
PVC ÁGUA, PVc EsGoTo, PVc
ÁcuA PLUV|AL, cPVc, PPR. coBRE
OU AçO, DIÂMEÍROS MENORÊS OU
IGUAISA40 MM. COM
ABRÂÇÂDÊIRA METÁLICA RIGIDA
TIPO U PERFIL 1 I/4?, FIXAOA EM
P€RFILADO EM PAREDE
aF 09.12023 PS

SINAPI 012620000 R$ 3.87 RS049

ho'dloItno&rfu
EE rh5 Câ,

CREA, raryíÍ*m2_!/
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PlftúÍuia m.rlttctDAt DE @oó
CtlPJ: 06.1ot.863/00o1-95

Pôç. Ê.rciô t yrà, 53a, c.ntE. CtP: 65aOOO@

PROPONE{TE:
OBJETOi deCodó-iA

lDETnFlcAçÂo: Píojeto Bá3ico de Constução d€ Campo dê FuEbol no Municipio dc Codó - MA

ENOERECO: Povoâdo Santa Rits doAurelieno Zoná Rural do
AA§E DE

PREçOS / DATA
BASE:

ORSE SE 10t2023 - SEINFRÂ CE 028 - SINÂP| llA 10/2023 - VâloG. Sem
OcaoneÊÉo

EttcaRcos socrats: 111.08va

BOt: 23.380/a

c PosçÃo DE cusro uNrrÁRD

INTÊRRUPTOR SIMPLES í
MóDULo) coM 1 Íoi,itADA DE
EMBUÍIR 2P+T 1O A. I}ICLUINDO
SUPORTE E PLACA.
FoRNEcTMENTo E íNsÍALAÇÃo.
aF o3no23

SINAPI UN 0 05640000 RS4821 RS 2.72

94559

JANELA OE AÇO ÍIPO BASCULÂNÍE
PÀRAVIOROS, COM BATENÍE,
FERRAGENS É PINTURA
ANÍICORROSIVÂ- EXCLUSIVE
VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E
CONTRAMÂRCO- FORNECIMÉNTO E
rNsrALAÇÁo. AF_1zpo19

SINAPI M2 0.05620000 Rt 644 83 R3 36 ,{6

95240

LASTRO DÊ CONCRETO MAGRO,
APLICADO EM PISOS, LÀJES SOBRE
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE
3 CM. ÂF_072016

SINAPI tÂ2 0 00730000 R$ 16,95 R§ 0.12

9524'1

LASÍRO OE CONCREÍO MAGRO,
APLICÂOO EM PISOS,I.AJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE
5 CM. AF 072016

SINAPI t2 1.11100000 RS 28.26 R!3140

97586

LUMTNÁRÁ TTPoCALHA. DE
SoEREPoR. coM 2 úMPADAS
TUBUL.ARÊS FLUORESCENTÊS DE
36W, COM REATOR OE PARTIOA
RÁP|DÂ - FoRNEctMENTo E
rNsTArÁÇÃo. AF_ozo2o

SINAPI UN 0.06620000 R6 180.43 R0 11,9.1

98445

PÂREOE DE MAOEIRA
COMPENSAOA PARÂ coNsTRUÇÀo
TEMPoRÁRIA EM cHÂPA SIMPLES
EXTERNA. coMÁREÂ LioutDA
MÂroR ou TGUALA B lr, coM vÁo.
AF 05t2018

SINAPI $,2 0 80230000 Rt 194.23 R9155.83

PARÊDE OE MADEIRA
coI,PENSADA PARA coNsTRUçÀo
TEMPORARIA EM CHAPA SIMPLES.
EXTERNA. coMÁREA LloutDA
MAIOR OU IGUAL A6 Àtr, sEM VÃo
AF 05/2018

SINÂPI M2 0.51360000 R$ 161.87 R$ 63,14

98446

PAREDE DE MAOEIRÂ
coMPENSADA PARA coNsTRUçÃo
TEMPORARIA EM CHAPA SIMPLES,
EXTERNÂ, coMÁREA LíeutoÂ
MENoR oUE 6 iI,, coM VÃo,
aF 0512018

SINÂPI M2 0 52550000 R3 247 35 R3 129 98

94442

PÂREOE OE MAOEIRA
coMPENSAoA PÂRÂ coNsrRUÇÃo
ÍEMPoRÁRrÂ EM cHApÂ slMpLEs.
EXIERNA, COM ÂREA LIQUIDA
MENOR QUE 6Ii4,, SEM VÁO,
AF 05/201 8

SINAPI M2 0 49110000 R3 16rt 92 RS 80,99

/^' ,'t

Rwdotfunrlrp
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C+Dó
EíÂDo m MÂiÁNHÃo

PrEraÍÍua Muí{rclpAl oc cooó
C,{Pr: 06.1O4,463/0m1-95

PÉÉ F.d€lô 8.yh., $4, C.ntre, CEPi 65/t6,mo

PROPOT{ENTE: dêC
OBJETO: c

Prcjeto 8&ico de ConsúuÉo dê Campo de Fulêbotno Município de Codó - MA

ET,IDERECO: Poloado Santa Ritâ do Auíeliâno. Zone Rurâldo Municipio deCodó- MÀ
BASE DE

PREçOS / OAÍA
BÀSE:

ORSE SE 10/2023 - SEINFRA CE 028 - SINÂP| MA10/2023 - V.to.Eâ Sem
OcaoíôrâÉo

ENCARGOS SOCIAIS: 114,08%

aDr: 23,38%

88489

PINÍURA úTEXÂCRiLICA
PREMIUM. ÂPLtcAÇÁo MANUAL EM
PAREoES. oUAs DÊ[TÂoS.
AF 0í12023

SINAPI M2 4.06490000 R$ 11,98 RS 48.70

91341

PORÍA EM ALUMINIO OE ABRIR
TrPo vENEzT.ANA coM GUARNTÇÃo
FrxAÇÁocoM PARAFUSoS.
FoRNEcIMENÍo É INsTÁLAÇÁo,
AF 12nO19

SINAPI M2 0 11300000 RS 655.11 Rt 74 03

93382
RÉATÊRRO MANUÀL OE VALAS,
COM COMPÀCÍAOOR DE SOLOS DE
PERcussÂo. ÂF os/2023

SINAPI M3 0 01060000 RS 23.39 RS 0.25

94210

TELHAMENÍO COM TELHÀ
ON0ULAOA DE FIBROCIMENÍO E =
6 MM, COM RECOARIMENTO
LATERAL OE 1 1/4 DE ONDA PARA
TELHADo coM INcLINAÇÁo
MÁXMA DE ro., coM ÂTÉ 2 ÁGUAS.
INcLUSO rÇAÀ{ENÍO. ÂF_07t201 9

SINAPI M2 1.01920000 R$ 67,21 R§ ôE.50

92513

ÍRAMA OE MADEIRÀ COMPOSÍA
POR TERÇAS PARATELHADOS OE
ATÉ 2 ÁGUAS PARA ÍELHA
ONOULAOA OE FIBROCIMENÍO,
METÁL|cA. PúsrcA ou
TERMOACÚsTIcA, INcLUso
ÍRANSPORTE VERTICAL,
AF O7r2019

SINAPI tâ2 101950000 R§ 25.16 R$ 25 67

ÍOÍAI SeÍviço: Rt 786.ô3
VALOR: RS 786.97

VALOR SET ETICARGOS: Rt 7íS,32
vÂLoR EicaRcos í1ra.08%t: R3 67.65

VALOR CO ENCARGOST Ra 786,97
valoR Bor 123.38./.): Rl 183,99

VÁLOR COTI BDI: Ri970,96

cqrPosrÇÃo DE cusro uxnÁRo

2.1 ÉscA MAt{ual DE vÂra coât PRoFuxDtoaDE IGUAL A I M. AF
Máo do FOr{ÍE UNID COE FIC IEI{TE PREco ul{tÍÁRlo TOÍÂL

88316
SERVENÍE COM ENCÂRGOS
COMPLEMENTARES SINÂPI H 3.95600000 R§ 19,30 R4 76,35

ÍOTAL ltrão de Oàrá coln Enceíco. Rt 78.35
VALOR: Rl 76.36

VÂLOR 9EI' EiICARGo.SI Rt 47,07
vÁLoR E CARGOS (,tí4.08%): RS 2928

VALOR COfll EI{CARGOSj Ra 76,36
VALOR BDI{23.38%lr RS'r7.E5

VALOR COíÚ BDI: Rt 94,20

2.2. COt P-96953 EXECUÇAO OE ESTRUTURAS DE CO|{CRETO FCK = 25 PA, AÇO INCLUIXDO MOI{TAGEM E
DESTIOI{TAGEII OE FORi'AS E LANÇA[EiaÍO DE CO]ICRETO {M3t
Servi;o FOI{TE t ?{tD COEFICIEI{TE PREco UxlÍÁRlo ÍOTAL

96543

ÂRMAÇÃO OE BLOCO, VtGÀ
BALDRAME E SAPAÍA UTILIZANDO
AÇO CA{O DE 5 MM. MONTAGEM
AF 06t2017

SINAPI KG 2.86000000 R$ 4E,05

.:
RfudoHro^&áor

Ensrt&Cta
CREA. raâát1úem2-5
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Cà*DO
ÊíaDo Do MÂRÀxHÃo

ciaaaÍTlra Mlrtrcr roacooó
o{PJ: 06.ldt.363/00115

PEç. F.í.18 8.yD, 533, Cêntrc, CEP:6521{Dtb0

PROPor{ENTE: Píe'Íeiturâ Municipal da Codó
OAJETO:

tDErÍlfrcÀçÃo: PÍojelo 8á3ico de Consfuçáo de Cempo dô Futôbot no Município de Codó - M

ENOERECO: Povoado Sântia Rila do Auíelhno.
AASE DE

PREçOS 
' 

OATÂ
BASE:

ORSE SE 102023- SEINFRACE 028 - SINAPI MA 1012023 - V.toíes S6ín
DesonêÍeção

ETCARGOS SOCIAIS: 114.084/.

aDt: 23,380Â

cot PostçÃo D€ cusro utlrÍÁRo

96546

ARMAÇÀO DE 8L@o, VIGA
BALDRAME OIJ SAPAÍA
uTlLtzANooAÇo cÂ-so DE 10 MM -
MONTAGEM, AF 06/2017

SINÂP] 1.53000000 R319,17

96547

ÂRMAÇAO DE 8L@O, VIGA
BÂIDRÁME OU SAPÂTÂ
uÍtLzANDOAçO CA-50 0E 12,5 MM-
MONÍAGEM, ÀF 06/2017

SINAPI KG 2,37000000 R$ 24,93

9ô544

ÂRMÂÇAO DE BLOCO. VIGA
BÀLDRÂME OU SÂPATÀ
uÍrLlzANooÂÇo cÂ-50 DE 6,3 MM -
MONTÀGEM, AF 06/20,17

SINAPI KG 0.85000000 R§ 13,11

96545

ARMÂÇÁO OE BLOCO, MGA
BALORAMÊ OU SAPATÂ
uÍtLtzANDoAço cÂ-50 oE 8 MM-
MONTAGEM. AF 0612017

SINAPI KG 4.75000000 RS 67,36

95944

ÂRMAÇÁO DE ESCÀDA. OE UMA
ESTRUTURÂ CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMAOO UTILIZANDO
AÇO CA-50 OE 6,3 MM - MONTAGEM
AF 1112020

SINAPI KG 1.09000000 R§ 20,67

95945

ARMÂÇÀO OE ESCÁDÂ, DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMÂDO UTILIZANDO
AÇO CA,50 DE 8,0 MM - MONTAGEM
AF 11r20m

SINÂPI KG 1.31000000 R$ 20.25

959:13

ARMAÇÀO DÊ ESCADA, DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCREÍO ARMAOO UTILIZANDO
AÇO CÂ60 DE 5,0 MM - MO TÂGEM
AF't12020

SINAPI KG 0.ô4000000 Rt 13.30

92769

ÀRMAÇÃo DE LAJE DE ESTRUTURA
COIIVENCIONÂL OE CONCRETO
ARMADO UTTLTZANOO AÇO CA-so
DE 6,3 MM. MONÍAGEM- AF O6DO22

SINAPI KG 0.72000000 Rl 8.91

92770

ARMAÇÂo oE rAJE oÊ ÊSTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCREÍO
ARMAOO UTILIZANDO AÇO CA.sO
DE 8 O MM . MONTAGEM, AF 0f,12022

SINAPI KG 5.26000000 R§ 11.6E R$ 6't,44

ÂRMAçÀO DE LÂJE DE ESTRUTURÂ
CONVÊNCIONAL OE CONCRETO
ARMADO UTTLIZANDO AÇO CÂ60
DE 5.0 MM, MO ÍÂGEM. AF O6nO22

SINAPI XG 6 95000000 Rt 13.06 RS 90.77

92762

ARMAçAO DE PILAR OU VIGÂ DÊ
ESTRUÍURA CONVENCIONAT DE
CONCREÍO ARMADO UTILIZANDO
AçO CA-50 0E 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022

SINAPI KG 14 28000000 Rt 10.84 R3 1srt 80

92763

ARMAÇÁO DE PILAR OU VIGÂ OE
ESÍRUÍURA CONVENCIONAL OE
CONCREÍO ARMAOO UTILIZANOO
AçO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM AF O6DO22

SINAPI KG 6,29000000 R§ 9.12 Rt 57 36

,/^, -:
RtryUol[moArüorEnÉúftCt,
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tÍÂDo Do MAiÂNHÀo
PiEÍÍÍÍUIA I'IXI'DAI O€ @Oó

(1'lPli 06.104.863/0@1€S
PÉÉ F.ftlô B.yh., s:la, C.ntrc. cCP:65400@

PROPONE TE:
OBJETO: ConstÍuÉo de Cempo dê FuEbol no Municipb de Codó - MA

loExnFlcAçÁo: Pí§Jêto Bá3ico da constuÉo cb campo dê Futobol no Município dê codó - MA

ENOEREÇO: Povoado Santa Rib doAuíslisno, Zonâ RuÉldô Municípioaà{oOó - ttn
BASE DE

PREçOS / OATA
SASE:

ORSE SE 102023 - SEINFRA CÊ 028 - SINAPI MA 10/2023 - Valor93 S.m
D€soí'eíaÉo

Et{caRcos socrats: 1H,OAaÁ

BOI: 23.34%

cfrPosçÂo oE cusÍo u nÁRlo

92760

ÀRMÂçÃO OE PILAR OU VIGA OE
ESTRUTURÀ CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMÂDO UTILIZANDO
AçOCÂ-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM.
aF o6f2022

SiNAPI KG 1.71000000 R$ 12 84 RS 21.96

92761

ARMAÇÂO DE PILAR OU VIGÀ DE
ESTRUTURA COTIVENCIONAL DE
CONCRETO ARMAOO UÍILIzANDO
ÂÇO CA-50 OE 8,0 MM. MONTÂGEM
liF o6Do22

SINAPI KG 7.45000000 R012,13 R§ 90.37

92759

ÂRMÂçAO DE PILAR OU VIGA DE
ESTRUTURÂ CONVENCIONÂL OE
CONCRETO ÂRMADO UTILIZÂNDO
AÇO CA€O OE 5,0 MM. MONTAGEM
AF O6DO22

SINAPI KG 9.61000000 RC 13,52 R§ 129.93

94965

CONCRETO FCK = 25MPÂ, TRAÇO
1:2.3:2,7 (EM MASSÀ SECA 0E
ctMENTo/ÂRElÂ MÉDrAr' BRrA 1) -
PREPARo MEcÂNrco coM
aEÍoNE|RA 400 L. AF-052021

SINAPi M3 1,10300000 R$ 472,85 R§ 521,55

9€533

FAERICAÇAO. MONÍÂGEM E
oESMoNÍAGÊM oE FÔRMÂ PARA
VIGÂ BALORAME, EM MADEIRA
SERRÂDA, E=25 MM,2
urtLlzAcôEs aF 0612017

stNAPt $2 2.19000000 R$ 124.19 R3 271,98

103670

LANÇAMENTO COI' USO DE
EALDÊS. ÂDENSAMENTO E
ACÂBAMENTO DE CONCRETÔ EM
ESTRUÍURAS. AF 02022

SINAPI 1,00000000 RS 267.,{8 RS 267.48

92510

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE
FôRM DE LÂJE ilActÇA, pÉ-

DIREITOSIMPLES, EM CHÂPA DE
MAOEIRA COMPENSÂDA RESINÂDA.
2 uTrLtzAÇóEs. ÂF-09/2020

SINÀPi M2 3 80000000 R$ 76 15 RS 289 37

92415

MONTAGEM E OESMONTAGEM OE
FôRMA oE PILÂRES
RETANGULARES E ESTRUTURÂS
srMrLAREs, PÉ-orRErro srMPLEs,
EM CHAPA DE MÂDEIRÂ
COMPENSADÂ RESINADÀ, 2
uILtzAcôEs. AF 09/2020

SINÂPI M2 3.56000000 R§ 148,80 Rt 529.02

92451

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FôRttA DE vtcÂ, EScoRAMENTo
coM GARFo DE MADE|RA. PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DÊ
MADEIRA RESINAOA,2
urLrzAÇóEs. AF-ogr2o2o

SINAPI M2 5.01000000 R$ 215.84 R§ 1.081,36

/', -;
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tiEEÍui m,rtücr^t Da @Dó
O{P.r: 06.1044É/0@1!5

P6í. Êêmtó B.yh., $4, c.nro. cEP:69!O@0

PROPO ENTEI PÍeÍeiluía Municjpal dê Codó
OBJETO: de Futebol no Mu,tici de Codó - irA

rDEt{TtFtcaçÃo: Pojeto 8á5ico d6 ConsúuÉo dê Cámpo dê Futebol no Municipio de Codó - MA

ENOERECO: Povoado Santa Rita doAuÍeliano, Zoná Ruraldo Municipiode Codó - MA
S^SE DE

PREçOS / OATA
AASE

ORSE SE 10/2023 - SEINFRÂ CE 028 - SINAPI MÂ í0/2023 - Vâlor6 Sôm
Dôsoneaeçào

EncaRcos soctats: 114,08%

au: 23.38%

corPosçÂo DE cusro uNnÁRlo

101980

MONÍAGEM E DESMONTAGEM DE
FôRMA PARA EScAoÀs, coM 2
LANCES EM "U' E LÂJE PLANÂ. EM
CHAPÂ DE MADEIRÂ COMPENSAOA
RESINÂDÁ. 4 UÍILIzAÇÓÉs.
aF 11t2020

SINAPI M2 0.75000000 R§ 300 25 RS 225.19

ÍOÍ L Ssrvlço R, 4.028.33
VALOR Ra 4.028.33

VALOR S€ EXCARGOS: RS 3.482.8a
VALOR EI{CAR@S (íí{.08%): Rl6/rõ,49

VALOR COM ENCÂRGOS: Rl 4.028.33
vaLoR Bor (23.38%t: Rl s,rl.62

VALOR COM BOI: Rl 4.970.15

2.3. 5í03:1333 AlYênarh do vrd.Clo de bloco! ceramlcô. ,ur.do! na hodront t ac erffrfS cnr lecpe.lure e
ar!ürtaírnto oom pn prrc í|.nutl. aí 12r:l02í (m2)

cm) e argenu3aâ de

F(},lTE ut{to CO€FICIETÍE

to7267S
Bloco c€ramico / tjoio vâzâdo pârâ
âlvênsíiá dê vâdecao, ofuros nâ
hoÍi:onlâ|. 9 x 1/t )( 19 cJn íl x â t c)

ORSE 37.74000000 R$ 0,41 R§ 15.47

t37395S
Pino da aco com Íum, h$te = 27 mm
(acao diÍêta)

ORSE 0.00690000 RS 38 74 R$027

1345575

Íeia dê aco lddada
galvaniz.dâ/aiÍraâch Iárâ al\êmdr,
fod ='1,20. 1,70' mm, nielhâ 15 x 15
mm. íc xl)'50 x7 5'cÍn

ORSE 0 54000000 RS 2.32 Rt 1,35

ÍOÍAL MsteÍiál: Rt 17.09
ilão d. Obr. com Enca FOTTE UNIO CO€FICIENTE PREeo uNrrÁRo TOÍAL

s88309S
PêdreiÍo com encsÍgos

ORSE h 2.20000000 R8 27,42 R§ 60,32

s883165 Se enb com êncâígos
ORSE h 110000000 RS 21,63 R6 23 79

TOTÂL Máo de Obrâ corh Encr.aor R3 8.r.1í
SeÍvço FOI'TE uto co€FrcrExÍE PREÇo uNrrÁRro ÍOTAL

s873695

AÍlamasse traço 1 :2:8 (€m volumê dê
cimento, c€l 6 aí6iâ mária úmida) para
emb@/másaa únic€/agsêntamênto dc
akênaÍia dê v6dação, prepaío mânuâ|.
aÍ 088019

ORSE m3 0.01050000 R$ 710,53 R$ 7,46

TOÍ^L s.rvl9o: R' 716
VALOR: Ri108,66

VALOR SEM ETCÂRGOS: Rl 78,13
valoR ENCARGOS {1 ta.08Í) Ri 30-63

valoR coÍí Et{caRcos: R3108.66
v IoR BOr (23.38%) Ri 26.,1t)

VÂIOR CO.li BDI: Rt í3,1,06

2r. 5033í0 Châpl3co om !.Í.de com argrmâls. Eâço tl - 1:3 (ciÍnêrto / erDh) - Rovilado 08/m15 (m2)
Encr196 CompbrnanlalD3 FOI{TE UI{ID COE FIC IEIITE PREco UTITÁRIo ÍOTAL

s10550 Encargos ComdêmôntâÉs - P6drÊim ORSE h 0 10000000 Rl 3.72 RS 0,37

s10549 Encargos Comdomêntâles - Sôrvsniê ORSE h 0.10000000 RS382 Rl 0,38

ÍOTAL Encaryo! Compl€ínent í.!: Rl 0.76
tao de Obra FOT{TE UNID CO€FICIENIE PREco u}{tÍ^Rlo TOÍAL

104750s ORSE h 0 10000000 R§ 18.35 R$ 1.84

fr*u*F.or,mrllgEnrrfrCâ/l
CREA. rlâíflsem2-í

T PREÇouxralRlo-T- rorar ---l
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c{rDó

ÊíaDo oo MAiaNHÃo
PictcfTlria uttoP^tDtcooó

CNPJ : 06.1O4.463/0001"95

PÉçô Êêr.iÉ B.ym., 53a, cêntD. cCPr65rlí)G000

PROPOT{EXTE PÍeíenura Munlcipal de Codo
OBJETO: de Cam

DExnFEAçÃo: PÍojeto Básico de ConsúuÉo de Campo do Futebol no Municipio de Codó - MA

ETDERECO: Povoedo Santâ Rite doAuíeliâno, Zona Ruraldo Município de Codó - MA
BASE OE

PREçOS / DATA
BASE:

ORSE SE 1012023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem
DesoneÉÇáo

ENCARGOS SOCIAIS: 114.08%

BDI: 23,3A4/o

co PosçÃo DE cusro uNÍÁRlo

t06111S ServênE de obres (horistâ) ORSE h 0 10000000 RS í2.85 R$ 1.29
TOTAL Uão d6 Obrâ: Rt 3,13

Serviço FOt{TE UNID coE Ftc tEllÍE PREÇo ur{rrÁRro TOTAL

s01903

AÍ!âma8sâ cimento e âreia traço t-í
(1 :3) - 1 s€co cimento 50kg / 3 padjolâs
eÉia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m -
Confecçáo mecánicá ê tÍân§portô

ORSE ln3 0 00500000 R9 533,67 RS 2,67

ÍOTAL Servicoi R3 2.67
VALOR: R5 6,65

VALOR SEtli ENCARGO§I Rt,l.74
VALOR ÉICARGOS í 14.08%]: Rl í.8í

VALOR COM EI{CARGOS: R$ 6.55
BDI R§ 1.53

VÂLOR COM BDI: R3 8.08

25. S0190E Reboco ou omtoço extomo, do pârede, com rl!ámÚ!. trrço l§ - Ii2:8 (cinênto / cal/ rÍêhl, orp$!ur. 2,0 cm (m2)

FOXIE u tD co€Frc tEl{lE PREco UNITÁRIo ÍOTAL

s10550 EncâÍgos Compl€mentEÍes - Pedreiro ORSÊ 0.60000000 RS 3,72 R$ 2,23

s10549 Encargos ComplemenEIts - SeNênie OR§Ê 0,60000000 R$ 3,82 R$ 2,29

TOTAL EncrÍqo! ComDlêmonbroa: Rt 4.52
FOTITE U}{ID co€FtctE]{TE PREÇO UNITÂRIO TOTAL

to4750s ORSE h 0,60000000 R$ 18,35 R§ 11,01
106111S Sencnê d€ obrâs (horistá) ORSE h 0.60000000 RS 1285 RS 7.7r

TOTAL ilão dê Obr.: R318.72
Sow&o FO'ITE UI{ID COEFICIEI{TE PREco UNITÀRIo ÍOTAL

s03308

AÍgâmassa em volume- cimenb, calê
aÍeia raço t5 (1:2:8) - 1 sâco dmenb
50 kq / 2 sâcos cal 20 kg / I padioles
de€reiâ dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m -
Coôíecção mêcánicâ € tãnsporte

ORSE m3 0,02000000 R§ 551.62 RS 11,03

ÍOTAL Servtço: Rt 11,03
VALOR Rt 34,27

VALOR SEM ETICARGOS: R3 23,74
VALOR E I R3 í0.53

VALOR COÍi' ENCÀRGOS: R3 34.27
vÀLoR BDr (23.38%): Rt 8.0Í

VALOR CO" BDI: Rt,12.28

2.6. Sl009l Fortao dê ab.lr, 2 íolh.r, com qu.dro om tubo gely.nh.do 2', com barÍ. quâdãd. de 3íf na ve icâl e oallcedor
Ddondo do 311", Incluai/o ftchaduB a dobraallçaa (m2)
Ence&06 ComDlementa€c PRECo UNITÁRIo TOTAL

ORSE h R§ 14,88

oRsÊ h RS 15,28

R§ 30,í6
Mãtêrial FOITTE ul D CO€FICIENTE PREco UNITÁRIo ÍOTAL

tl1441

Po.6o em beírâs dê Íeío veÊ quadí.
3/4", com quadro de Ubo galv. 2",
montanEs êm trbo gslvanizado de 4" e
êsücador rêdondo e=1/2", indusive
f€chadura e dobEdiças

ORSE n2 1.00000000 R$ 345 22 Rq 345,22

TOTAL iaatoíâl: R3 345.22

Rlcado

CREA

' 
,," qLlli

r :l:- Xwz
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nê.roc Cô.nôlêmeítãrê.

5!lo d. Obir

S1O55O lEncargoÊ Compl€mêntáÊs - PêdÍE ro l,ooooooool ns s.zzl

S 1054e 
I 
Encarso! compl€m€ntaíês - Sêrv€nt

I Fo rE lu ro I co€FrctE rE

T ;;.ú;T -,.-
I TOTAL EncaÍgoa comphment Írs:
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ttEgIUi t tatc?^tDl@Dó
Cl{PI: 06,104.163/000145

PôF Fs.lã B.yh., 538, C.ntro. cEP:69&@0

PROPO EIITEI PÍelenura MuniciFl de Codó
OAJEÍO: Consúuçáo de Câmpo dê FuEbol no Municípb dê Codó - irA

lDENnFlcAÇÃo: PÍojeto Bá3ico dê CoílslÍuÇáo d6 Cempo dê Futebol no Municipio d6 Codó ' MA

ENDEREÇO: Zona
BASE OE

PREçOS / DÂTA
BASE:

ORSÊ SE 10/2023 - SEINFRÁ CE 028 - SINAPIMÂ 10,f2023 - Veloíc! Sêm
Dê3onêreÉo

EÍC^RGOS SOCIAIS| lt.oa%
BDI: 2334o/o

coirPostçÁo oE cusro u]{ÍrÁRlo

Mão de Obrâ FOXTE UTIID COEFICIENTE PREÇo ur{rrÁRlo TOÍAL
t04750s ORSE h 00000000 RS 18,35 RS7340
t06111S Servenê d€ obrâs Íhoíistâ) ORSE h 4 00000000 RS 12.85 R$5140

TOTAL Mlo de Obrâ RS 12a.80
FOI{TE U}IID co€ Ftc rE itTE PRECO UIIITÂRIO ÍOTAL

s01903

AÍgâmassa dÍiento e ar€iâ t Eço t-1
(1:3) - 1 saco cimento50kg / 3 padira3
aÍlia dim.0.35 x 0.45 x0.23 m -

Con@ào mêcánica e transpoíta

ORSE m3 0,03000000 Rt 533.67 R$ 16,01

TOTAL SoNlco: Rt 16,01
R1616.19

VALOR sEX EXCÂRGO§: R3 a.r8.85
VALOR EI{CARGOS (í 1,1.08%): Rt 67.34

VÂLOR COü E CARGOS: R4 516.í9
VALOR BOI R3.r20.69

VALOR CO BOI: R3 636.88

Ltr^D^, r0xí0 cM, ESPAçA Et.lÍO DE 2,5 tt,
COTI í 1 FICS DE ARA"E OE oval oo 15x17 - FoRIEC|MEITO E

3.1

RÂVADOS O

Mrteriírl F()}{TE UTID COE FICIE},ITE PRECO UNITÁRIO TOTAL

t00346s
AlEm€ dê aco ovalado 15 x 17 ( 45,7
ko 700 koo mlo 1000m

ORSE kg 1.01365000 RS 36.13 RS 36,62

143130S
Arâmô gâlvânizado 12 bwg, d .2,76
mm (0,04E kg/m)ou 14 bN{, d = 2.11
mm (0.026 ko/m)

ORSE kg 0 19990000 RS 30,50 RS 6,10

1041145
Molrao conclab cun/o, !6ceo Y', h =
2,80 íÍ + oríva com O,zl5 m, com tuÍo!
D€le fios

ORSE 0 50120000 R§ 75,05 R§ 37,62

TOTAL MataÍhl: R3 80.3a
lllo da Obra com Êncamo3 Comolementaíra FO'{TE UI{ID COEFICIEI{TE PREÇo UNITÀRIo TOTAL

s88309S
Pedrêiío com 6ncaÍgos

ORSE 0.85750000 R$ 27 ,12 R3 23,51

s88316S
Sêrv6nE com encaÍgos

ORSE h 0.76650000 R$ 21,63 R$ 16,58

TOTAL Máo de ObÍa com EncâÍqo3 R3 40.09
SoÍvlço FCII{TE UI{ID COEFICIETTE PRECO UNITARIO TOTAL

s9,1962S

ConcÍêb magro pera lâ!tÍo, Eà@
1:4,5:,1,5 («r1 me33a sacá dê omênlo/
a|Bia m&iel brit6 1) - prcpâro
mêcSnico com àatoneire 40O l.
eí OS2O21

ORSE m3 0,07511000 RS421 86 R$ 31,69

TOTAL Ssrvbor R3 t1.G9
VALOR Ri162,12

VALOR SEITI ENCARGOS: Rl 135,89
vatoR Et{caR@s 6í4.08%) R31623

VALOR COl,l Ei{CARGOS: Rt í52,t2
vaLoR Bol (2!.38%) R3 36,67

VALOR COTI BDI: Ri167,69

R[mdoftroSorhr
E rgrrr|o Ovf

cRE^. t|r{t1úm2-5
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CàFDó
EsrÀDo Do MARÀNHÃo

9f Ef [rfl.rtÀ MUÍItcF t oEcooó
ClPl: 06.10/r.163/000145

P6Ê FéruiÉ Báyhà, s3a, Cêrrrc. CEP:654G000

PROPOT{ENTE:

OtsJETO: ConstruÇão de Campo de Fut bol no Município de Codó - MA

roENTIFrcaçÃo: PÍojáo 8ásicode ConstllÉo de Campo de Futebolno Município de Codó - MA

ÉNDERÉCO: Povoado Santa Ríta doAuíeliaílo, Zona RuÉldo Municípiode Codó - [44
BASE DE

PREçOS / DAÍA
BASE:

ORSE SE 10/2023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI i,lA 10/2023 - Valoí€s Sem
Desoneração

ENCARGOS SOCIA'S: 114,0A%

BDI: 23,38ak

coi,rPosçÃo DE cusÍo uNrIi(Rlo

4.í. 93368 I,IA}IUAL DE VALA COIí PROFUNOIDAOE ENOR OIJ IGUÂ! A 1

dê FO IE UNID CO€FICIENTE PREco uNlTÁRlo TOTAL

88316
SERVENÍE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95600000 R$ 19,30

ÍOÍAL lião de Obrô com Encaílo3 Rt 76.35
VALORI

VALOf, SEI/t EI{CARGOS R147.07
VALOR E CARGOS (Í14.08%): Rt 29.28

VALOR COM EXCARGOS: R9 76,35
valoR BDr (23.38%): R3 í7,86

VALOR CO AU: R3 !t4-20

42. COO54 ALVE ARiA DE EMBASAI'ENTO DE PEDRA ÂRGÀi/IASSADA ( li3)
FONTE UNID COEFICIE l,lTE PREco uNtrÁRlo TOTAL

t0109 AREIA MEDIA SÊINFRA M3 0.36480000 R$ 83.5800 R$ 30,4900
t0805 CIMENTO PORTLAND SEJNFRA KG 109,50000000 R$ 0,7100 RS 77,7450
r1600 PEDRA DE MAO (RACHAO) SEINFRA M3 1,10000000 RS 113.2500 R$ 124,5750

TOTÂL tlâtôIiat: R$ 232,8í00
Mão do Obrô FOI{TE UNID co€FrcrEt{TE PREco U ITÁRIo TOTAL

t2391 SEINFRA H 6.00000000 R$ 26.8584 R$ 161.1600
t2543 SERVENTE SEINFRA u 9.00000000 R$ 20,2558 R$ 182,3400

ÍOTAL lião de Obrâ Rt 343.5000
VALOR: Rl 576.31

VALOR SEM ETCÂRGOS: Rl 3,1í,81
VALOR ENCARGOS {í1A.08%): Rl 234,50

VALOR COM ENCARGOS: Rl 576.31
vÂLoR BOr €3.38%) R31311.74

valoR cot Bol: R3 7íí.05

93204 C[{ÍA DE ALVE ARIA MOLDADA IT LOCO EI' COI{CRETO. ÂF
ItateÍtr1 FONTE u to COEFICIENTE PREÇoU ITÁRD TOTAL

00002692
DESMOLDANTÊ PROTETOR PARA
FORMAS OÉ MADEIRA, DE BÂSE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,00350000 RS 0,03

00039017

ESPACÀOOR / DISÍÂNCIADOR
CIRCULAR COM ENTRÂDÂ
LATERAL, EM PLASTICO, PARÂ
VERGALHAO'4.2A 12,5' MM,
COBRIMENTO 20 MM

SINAPI UN 6,00000000 R6 1,32

TOTAL M.t.Ílál: Rl 1,35
Mão de ObÍa com Encârqo! ComDlamgntaÉ§ FONIE uNto COEFICIENTE PREco ul{rÁRro TOTAL

88309
PEORÊIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTÂRES SINAPI H 0.36000000 R$907

88316
SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SINAPI H 0.1a000000 R$347

TOTAL ão dê Obra com Enclrgo6 Rt 12.54
FOTTE UI{ID COEFICIENTE PR€co uNrrÁRlo TOTAL

94970

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO
1:2,7:3 (EM MASSASECA DE
ctMENTo/ÂREA MÉoh/ BRtrA i) -
PREPARo MECÂNtco coM
BETONEIRA 600 L AF 052021

SINAPI M3 0,01í0000 R$ 6,74

92802
coRTE E DOBRÀ OE AÇO CA-50,
DÁMETRo DE B,o MM. AF_06/2022 SINÂPI KG 0.79000000 R$ 7,E9

Rku,UoPht&rüor
encin{D Ovr

CREA - U^dr1germ2-5
/.

w
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CxDó
EsrÁDo Do MARÀNHfu

PeataÍtt t MUNrcrÀ! ot @oó
OlPl | 06.1ú,863/0O135

Páç. f.drc 6.yn, 534, Gntrc. ctt:654@@

PROPOT{ E TTE: Prefeitura Municlpal d€ Codó
OBJEÍO: lon3lÍuçáo de Campo de Futsbol no Municíplo dê Codó - MA

tDEllÍrFrcÂÇÃo: PÍojeto Básico da ConstruÉo de Campo de Futebolno Munacipiodê Codó- MA

ENDERECO: Povoado Santa Ritâ do AuÍeliano, Zonâ Ruraldo Municipio dê Codó- MA
BASE OE

PREçO§ / DATA
EASE:

ORSE SE 102023- SEINFRACE 028- SINAPIUA 10/2023 - Veloír. Scrn
O€sonaÍ8çáo

ENCÂRGOS SOCIA|S: 111.O4%

aDt: 23,34%

coirPosrÇÃo DE cusro uxn^Ro

92270
FÀARICAÇÀO DE FÓRMA PÂRA
VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E

= 25 MM. AF 09,2020
M2 o,*o-*l R$ 188.38 R0 37,S7

TOTAL Sswlço Rt 52,30
VÂLOR R3 86,1S

VÂLOR SEM EflCARGOS: Rt 58,01
vÂLoR Et{caRcos í 14.08%) Rt 8,r8

VALORCO ETICARGOS: R3 66.,t9
valoR BDr í23.38%): R116./la

VALOR COIí BDI: R3 61.67

í0 tí - l:3 " Roürdo 08/2015
FONÍE UNID COEFICIENIE PREco uNrÁRlo TOTAL

ORSE h 010000000 R$ 3.72 R$ 0,37

s10í9 Encerlos Complamontalrs - Seryente ORSE h 0.10000000 RS382 R§ O.3E

TOTAL EncrrqG Comrlãn nt í..: R3 0.76
lrto d. Obr. FOllÍE UI{ID co€FtctEllTE PREco U ITÁRIo TOTAL

t04750s ORSE 0,10000000 RS 18,35 RS 1.84
106111S SêÍvêniê de obr63 (ho.ista) ORSE h 0 10000000 Rt 12 85 RS 1,29

IOTAL lúIo do Obra: R13,13

n. horlzont lde grlarlgcm (.3pe.!uÍl I
12n021

Sí033333 Alvefl.rla do
ar!êntamenlo com
Mat6Íiâl FOI{TE UNID co€ Frc rEtaTE ÍOTAL

107267S
Bloco cêrâmico / tt o vazedo paÍe
âlvenâíiâ d6 v6dacao. 6furos Íre
hoÍizontãl I x 14 x 19 cm ílxâ rc)

ORSE 37.74000000 Rt 15.47

1373955
Pino dê aco com furc, hâ3t6 = 27 mm
(acao diÍslâ) ORSE 0 00690000

t34557S

Telâ dê eco lddedâ
gâlvâniz.dâ/zinc.d. pâra alvenaÍi!,
Íaod : '1,20 â '1,70' mfi, ínálhe 15 x 15
mm íc rl)'50 r7 5'm

ORSE 0 58000000 R$ 1.35

TOTAL MetôrLl: R3't7-09
d. Obra com F(»{TE UNID coÊFtctExrE PREÇou lTÁRlo ÍOÍAL
s88309S

PedEiío com encargos
ORSE h 2 20000000 R$ 27 .12 R§ 60,32

s88316S ServênE com 6ncargo6
ORSE h I 10000000 RS 21,63 RS 23,79

TOTAL Mao de Obfl com Encsrsoc R3 8.r.t I
S.rvlço FOI{TE UNID co€FtctEtiÍE PREÇo uNlTÁRlo TOTAL

s87369S

À!Bmâ3sá lráço 'l:2:8 (êín vduÍYE dê
cimento cal 6 eÍlaâ mádiB úmida) para
êmboçarmâ3aá únk ess€ntam€nto dê
ehêneah d€ v€daçáo, pÍaparo manual.
ef 082019

ORSE m3 0.01050000 R§ 7..{6

ÍOÍAL Sr.vho: R3 7-lí6
VALORI R4108.66

VALOR sEM Ei{CARGOS: Rl 78.13
VALOR ENCARGOS (1 1{.0E.Á): R! 30.63

VALOR COI' EIICÁRGOS Rl 10E.66
VALOR BDI Rt 25,40

VALOR CO BOIj Rl í3.r,lr

f,üoodoHro.&râor
EE r*ó Oir

CREA - rlrífl 9ee[o2-5/

SINAPI
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Cl{P.r: 06,104.863/0@145
Pôç. F.mlô B.ym., 53a, c.ntó. cEP:65«E{0O

PROPONET{TEi
OSJEÍO: ConsÍuçáo de Campo de Fubbol no Municipio d6 Codó - MA

roE TrFrcAÇÃo: PÍojdo Aási:o d€ Consruçâo de Campo dê FuEbol no Municipao dê Codó - MA

Et{oERECO: Povoâdo Santa Ritâ doÀuÍeláno, Zona Ruráldo Município dê Codó - MA
BAAE DE

PREçOS 
' 
DATA

BASE:

ORSE SE 10/2023 - SÊINFRA CE 028 - SINAPI MA 10,f2023 - V8loíos S6m
Oêaonôreçáo

ETCARGOS SOCIAIS: 114.08%

BDI: 2334%

c PosrçÃo oE cusro uxÍrÁRo

FOTITE UI{ID COEFICIE}ITE PREco UNITÁRIo TOTAL

s01903

Argamassa ciín€nb e âÍeaa lfâ@ t-1
(1:3) - 1 saco cimanto 50kg / 3 padiolâs
âÍEiâ dim.0.35 xOlts x 0 23 m-
ConMo mecânic€ ê tÉnsporE

ORSÊ m3 0.00500000 RS 533.67 RS 2.67

TOÍÂL Serviio: Ri2.67
Ri 6,56

VALOR SEM €IICÀRGOS: Rl a,7,r
VALOR EIICARGOS ('líl1.08%l: Rt 13r

valoR cot E caRGos: R3 6-66
valoR BDt Í23.38%t R3 1-63

VALOR Colil BDI Rl 8.08

a.6. S03314 Reboco ou emboço iít mo, d€ prÍ€do, com rí!.ír.!!e tr.ço t8 - l:2:í0 (ciíreÍto / cj / .ÍEL), elpôllurr í,6 cm (m2l

FONÍE UNID COE FIC lEilTE PRÊco ur{lÍÁRro TOTAL

s10550 ErcâÍlos Comdemont8ÍEs - Pedreiro ORSE h 0 60000000 RS 3.72 R§ 2,23

s 10549 EncáAos Coínplêmântaí€Ã - Sen/eotê ORSE h 0.60000000 Rl 3.82 RS 2,29

IOTAL Encâaqoa Coínobínenarrot: Rl 4.62
ilào de Obra FOTIIE UIIID CO€FICIENTE PREco UTITÀRlo TOTAL

r04750s ORSE h 0,ô0000000 R§ 18.35 RS 11.01
t06111S ServenE de obías (honstâ) ORSÊ h 0.ô0000000 R§ 12.85 RS 7.71

ÍOÍAL Máo dê Obr.: Rt 1E.72
FOIITE uiJo COEFICIENTÊ PRECO UNTTARIO TOTAL

s03309

AÍ!âmassa ciÍn€nto, cal a eíeia t8ço t-
5 (1 :2: 1 0) - 1 saco cim.nto dê 50 kg / 2
sacos d€ cal d€ 20 kg / 1 0 padiolâs dê
arEiâ gÍossâ dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m -
Confêcçáo Ínêcânicá ê tr6nsport8

ORSE m3 0.01500000 R§ 486 34 Ri 7.30

ÍOÍAL Scrvho: Ri ?.30
VALORI R3 30.6,í

VALOR SÊM ET{CARGOS: R3 20,íd
valoR E[caRGos (1r4.08%l: Rl10r'a{)

VALOR COi' EI{CARGOS Ra 30,6,r
vÂLoR BDt í23.38%): R17,14

VALOR COM BDI R$ 37,68

6.í, S10234 Grrm. o!Íncr.ld'.m pl.c.., iom.clm.nto e phmto {m2)
Enc!r!o! ComglomcntaíE3 FON{TE UNID COEFICIENTE PREco urilTÁRro TOTAL

ORSE h R3 0,31

ORSE h R$ 0,31

ÍOTÀL Encarqot ComDlêm€ntâÍBa: RS 0.82
FOT{TE UNIO COEFICIENÍE PREÇO UNITÂRIO ÍOTAL

103800 Adubo mine€l NPK (1GlG10) ORSE kq 0 10000000 Rl3.1r Rg0 31

t00140
Adubo oÍgânbô boüno, cacêu ou

Ín3 R$ 0.11

t11005 Grama êsmeralda em plâcás oRsÉ m2 1 00000000 R§ 15,00 RS 15,00
to2208 ORSE m3 0,08000Ô00 R§ E5,71 R$ 6,86

ÍOTAL,toÍiâl: R3 22.28
tão cl. ObÍ. FONTÊ UNID COEFIC IE}ITE PREÇO UNITÁRIO

r44503S JaÍdrneiÍo (hoÍistâ) ORSE h 0 06000000 RS 1,{ 60 R61,17

Rksúftrro&áorengrtfrCU
cRE^. A4r.rú|3m2-t
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CàX"DO

EsrÁDo Do MÀM,{BÃo
ãEgrul^ mJ t@At DE@oó

CIiPJ : 06.104.1163/0@1-95

PÊc. t.rc16 B.ymà, 538, Ctnt o. C€pi 654@0@

PROPONEl{TE:
O&'ETO: qllslÍuÉo de Cempo d6 Fubbol no Municípo de Codó, tt[A

lDExnFrcaçÃo: Pojato Básico de ConsúuÇáo de Câmpo óê Futêbol no Municipio óe Codô- n4Á

ENDERECO: Povoado Sántá Ritâ do ÂuÍdlano, Zona RuÍBldo Municipio de Codó - MA
BASE OE

PREçOS / DATA
BASE:

ORSE SE '10/2023 - SEINFRÂ CE 028 - SINAPI MÂ 10m23 - ValoíÉ SGm
Da5n6€Éo

EXCARGOS SOCtÀS: 114,080Á

BOt: 23,38%

corrPosçÃo DE cusro uxnÁRlo

t06111S Sêrvenb de obrãs (horista) ORSE h 0 04000000 R$ 12 85 R§ 1.03
TOTAL Io dâ Oôr.: Rl 230

VÂLOR: R3 26,10
VALOR SEM ENCARGGS Ri23,93

vÂLoR E CARGOS íía.08%): Rt 1,17
VÀLOR COII EI{CARGOS Ri26.10

valoR 4 123.30%): R3 5,87
valof colt Bot R, 30,97

6.í. S9/r992S Exêcuçto do p.sleio (c.lç.d.) ou plao de concÍsto com concB{o moldado ln loco, f'ib am obrr, ecràamento
clny.ncionâ|, o.pc!!ur! 6 cm,.rÍn do. !í_0612022 (m2)
il8tDÍiâl FONTE UNID co€FrctE TE PREco ut{tÍÁRlo TOÍAL

t05068s
PÍi'go d. aco polido com catr€câ 17 x
21í2xl1\ ORSE kg 0 02400000 R$043

r04517S
Sânío 2.5 x7,5'cín êm pinu., misb
ou oquivelênt6 da Íêgiao - bruta

ORSE 0 45000000 R$ 1.71

t071565

T€iâ dê eco sddádá nôrwrâdâ, cs-6o,
*19ô, (3,11 kg/m2), diâmcrro do ro =
5,0 mm,lâÍgurâ = 2,45 m,
63Dac€mênto da mslhâ: 10 x 10 cm

ORSE n2 1,08160000 RS 28,38

TOTAL ilâtonsli R3 30,62
Mlo ds ObÊ coÍll FO}ITE uxlo COE FIC IEIITE PREÇo u$TÁRro TOÍAL

s88262S
Cáryintêiro c!€ úrrmãs com encargos

ORSE h 0.09760000 R§ 2.64

s883095
PêdrÉiío com êncaeo§

ORSE h 01,{830000 R§4,07

s883165 SêívanE com ônceÍgo3 oRsÊ h 0,24590000 Rt 5,32

TOTAL [lo d. Ob.. com Encâmoô R112,03
FOIITE UNIO COEFrcENTE PRECo UIIITÁRIo TOÍAL

s94964S

Concrlb Ícl = 20mpe, trâço 1:2;7:3
(êm me3s5 sêce dê cimênb,/ aÍeiâ
m&ad bita 1 ) - prepeío m.cânico com
b€bnâitl 400 I âÍ 05/2021

ORSE m3 0 07390000 RS 37.55

?OTAL SeÍvko Rl 37.56
VALOR RÍ 80,10

VALOR SEM ENCARGOÍ}: Rl73.4a
vÂloR E caRcos (íía.087o): Ri 6,62

VÀLOR COT'E CARGOS R180.'10
vaLoR êDl (23.38%): Ra't8.73

VALOR COI' BOI: Rl9E33

7.1. 596l3lS Âpllc!çto m.nuslde Ín !.â acrlllca om panor dc fechadi com prerãnliiãE-, ãã€dlfclo. d. múlüplo3 pâvim.nto6,
du.r domâo3. r!05r20í7 (m2)
MatoÍlel FONTE COEFICIEXTE PREÇo uNtrÁRlo TOTAL

LixÂ êm Íolhe peÍa pâÍêd6 ou msdêira
numêÍo 120, cor veÍmelhâ ORSE 0.10000000 R$ 0.80 R$ 0.0E

t43651S
Mâ33á âcrli:a para supsÍllcia! inEmâs

ORSE kg 155184000 R§428 R5 6.64

TOTÁL tlrted.l: R3 5.72
MIo da Obía com Enclrgo. ComDlôínantlraa FOI{TE UT{ID co€FctEt{TE PREÇo urrrÁRro TOTAL

s88310S Pintoí com êncargos compl.mentâres ORSE h R$ 28,64 Rt 14.72

Rkodoftruo^&rüor
Engrà&Càa

cRE . ryyí rl s0e@2-3
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O{Pr: 06,104.863/000195

PEÉ rê@in 6.ym, 5,4, c..t@, CEP:6,,400{0

PROPOT{ÊNTE:
OBJETO: c

IDEllÍIFIcAçÃo: Píoieto 8á3ico d6 consúuÉo d€ câmpo dê Fureàol no Município de codó - MA

ENOERECO: Poroado Santa Rib doÂuÍeliano, Zonâ Ruraldo Municípiode Codó - MA
BASE DE

PREçOS 
' 
DAÍA

BASE:

ORSE SE 10t2023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI MA 10/2023 - ValoÍes Scm
OêsoneÍeÉo

ENCARGOS SOCIAIS: 114.08%

BOt: 23 3Eo/o

co PosrçÃo DE cusro urlnÁRlo

s883165
S6rv6nE com 6ncaÍgos

ORSE h 0.12800000 R$ 21,63 R§ 2,77

TOTAL mào do Obm com Encâr9o. Rl17í9
VALOR: Rl 24.21

VALOR SEM ENCARGG: Rt í8,21
vÂLoR ENCARGOS (rí..08%): Ra 6,00

valoi cott Et,lcaRcos: Ri21,21
VALOR BOI A33E%I: Rl 6,66

vaLoR con Bor: Rl 2r.87

7.3. C06a8 EM OUAS COTI SUPERCAL
M.terial FONTE UNIO co€FtctExrE PREÇo uNrrÁRlo TOÍAL

0 30000000 RS '1.4700 RS 0 4410
TOÍAL ltltêriâl: Rl 0,4,{10

FOIiTE co€ Frc tE|aTE PREco UTITÁRIo TOTAL
t2395 PINTOR SEINFRA H 0.20000000 R$ 26.8584 RS 5.3720

ÍOTAL to dê Obra: Rl 5.3720
VALOR R' 5Jí

VALOR SEtil ENCARGO§: Rt 2,26
vaLoR EICARGOS {114.08*): R§ 3,5ô

VALOR COtí Ei{CAR@S: Ri5,61
valoR au {23.38%}: Rl 't.36

VALOR COM BOI: R3 7.17

7.4. 502{59 Demrrc!9to di c.mpo d. rrrt bol com uülir..glo de csl {m)
Enc.Íqo! ComDl€mrntaÉa FOt{ÍE TJNIO coÉFtctEt{ÍE PREco U ITÁRO TOTAL

s10550 Enc€Ígos ComplêmentaÍes ' Podrciro ORSE h 0.05000000 R$ 3,72 R$ 0,19

sÍ0í9 EncaÍgos CoínpLm€ntaÍês - Sêrv€ôte oRsÊ h 0.05000000 R§ 3,82 RS 0,19

TOÍAL Encaíqo3 ComolemoÍtirÍGa: RT O,3E
Mâtorlai COEFICIETITE PREco UTIÍÁRIo TOTAL

t01107s
Cál virgêm comum para argsms3sea
(nbra{53) ORSE kg 1.40000000 RS 0.98 Rt 1.37

TOTAL Mrtêri.l Rl 1.!7
Mão do Obrâ FOI{TE UNID co€ Ftc tEr{ ÍÊ PRECO Ut{ITÁRIo TOTAL

104750s ORSE h 0.05000000 R§ 1E,35 RS 0.92
t06111S Sêrvente dê obías (horista) ORSE 0 05000000 R$ 12.85 R§ 0.6zl

72. EA4AI PHTURA TEX AC PR EM PAREDES DUAS
FO'ITE TJNIO CO€FICIENÍE PREÇo ullrrÁRo TOTAL

00007356
ÍINTÂ LATEX ACRILICA PREMIUM,
COR BRANCO FOSCO

SINAPI L 0,22850000 R$ 28.33 RS 6,47

TOTAL ilatêrÍll: Ra 6i|7
lláo de ObÉ com Enc.rqoô Comtl€fiêntar€3 FOI{TE ul{tD COEFICIENTE PRECO UTITÁRIo TOTAL

88310
PINTOR COM ENCARGOS
COMPLEMENÍARES SINAPI H 0,1ô310000 R§ 27 44 R§,{.17

88316
SERVENTE COM ENCAÊGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,05440000 R$ 1S 30 RS 1.04

TOTAL Mao d. Obr. com Enc.mo. R3 6,51
VALOR: Rt ,98

VÂLOR SEH ENCARGOSI Ra 9.60
valoR ErcaRGoS {í1a.08%) Rl2.t8

VALOR COM ENCARGOS: Rl Í1,98
vaLoR Bor (23.38%t: R$ 2.80

vaLoR cotit BDt Rt í4,78

Rüudofiao^&rtor
engr*focm

cRE^.yytrrrm2-3
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,R€ÍEITURA MÚNrcEAT DE CODó
cr{ Pr : 06.104.863/0001-95

pÉç, fêrêiÊ 8.yma, 538, cent@. cEP: 65,ttxMoo

PROPOI{ENTE: Pretertr:ra launrcrpat ai Ôóaa

OBJETO: ConstruÇáo de Campo de FuEbol no Munidpio de Codó - MA

rDENnFrcaçÃo: Pojeto Básico de ConstruÉo de Campo de Futebol no Município de Codó - MÂ

ÊNOEREÇO: Povoâdo Sântâ Rita do dêC
BASE DE

PREçOS 
' 
DATA

BASE:

ORSE SÊ 1012023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI MA 10/2023 - Vâlores Sem
Dêsonerêção

E CARGOS SOC|ATS: 114,OAa/o

BDI: 23.384/o

R$ 0,22
Rt tJ8

Sêrvho FOI'ITE UNID COEFICIENÍE PREco uilfiÁRo TOÍÂL

s02497
EscâvaÇâo mânuâl de vala ou c:rya êm
mâteriel de 1. cetegoria, prcÍundidadê
âú 1 50m

ORSE m3 0.00200000 R$ 50,01 RS 0,10

TOTAL Sorvto: R3 0.10
VALOR: R3 3.53

VALOR SEM E CARGOS: R3 2.6,a
val-oR Ê caRcos t11a.oE%): Rt 0§9

VALOR COIT Ei{CARGOS: R3 3,83
var-oR Bor (23.38%) R3 035

VALOR COM BDI: RS 4.,r8

8.í. lí3885 Bânco e.n Concrcto Aínado ftk=36mpa, ,nodolo Coloni.l, com logomarrr, naa dkn6n.õoa c=í,00m l=0,60m ec0,06m,
hcluídá . Dirtud. da Rêlêvo Prsnroldâdo.r3lmlhr. (!n)
SêíY&o FOiITE UNID coEFrcrE TE I PREco uxrrÁRlo TOTAL

113885

Benco em ConcÍeb AÍmado
fck=3smpa, modelo Colonial, com
logomarca, nâs dimensôês cê1,00m
l=0,60m 6=0,05m, induidâ â pintura, dâ
Relevo PÍemoldedoísimilâÍ.

,,a**aa"l RS 570,76 R$ 570,76

TOÍAL Sêrviso: R3 570.76
VALOR: Rl §70.73

VALOR SEI,I EI'CARGO§I Rt 570.76
VALOR ETCARGOSi Rt 0.00

VÀLOR COM ENCARGOS: R3 670,?6
vaLoR Bot (23.38%): R3 t 33.44

VALOR COM BOI: R1704.20

82. COIIP-ao,rst TRAVES oE FUTÉBOi- OE CAI'IPO OflClAL, EM ÍUBOS OE AÇO GALVAI{IZADO, ollrE}rSO€S 7,32 x 2,.a x 1É0,
COTT ACABATIEIITO E P|IIÍURA íPAR)
M3t6ri8l FONTE UNID CO€FICIENÍE PREco Ut{ITÀRIo TOTAL

ORSE m3 1,20000000 R$ 124,29 R$ 149,15

Í00545
Cascalhinho ou pedÍi6co (brib 0), com

ORSE m3 0.50000000 RS 200,00 R$ 100,00

t013793 Cimento lordend comoosto cD ii-32 oRsÊ kq 250 00000000 R$ 0.77 R§ 192.50

100244
TÉvês p/ futêbol c€mpo cl tubo 4"
cod.4015

ORSE 1.00000000 R$ 3.648.86 R$ 3.648,86

TOÍÀI Í{et6ri3l: R3 4.090.61
Mão dê ObÍa com FOt{ÍE UI{ID COEFICIENTE pREco ut{rÁRrc ÍOTÂL

s88309S
PedÍ€iro com encargos

ORSE 24,00000000 R$ 27 ,42 R$ 658,08

s88316S
Sêrventê côm êncergos

ORSE h 24.00000000 R$ 21,63 R$ 519,12

TOTAL lrão de Obra com Enc.mo. R3 í.í77-20
VALOR: R3 6267.71

VALOR 3E" ENCARGOA: Rl43õ9.47
1 R1408,24

VALOR COM ET{CARGOS: R3 5.267.71
vaLoR BDt (23.38%): RS 123í.69

VALOR COiT BDI: Rt 6499.30

Xicudo

cÊE

coirPosçÃo DE cusro u nÁRo

Íí

lAíEâ sÍosss âdq'iinda €m d€posito.

lrrÉE rnduso (AÍ€ra Grossã Comerc|el)

VALOR

ORSE
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PeaÍanur iat NrclPAroE@Dó
CtPJr 06,1Oa.363/0@13s

PEç. F.@in B.vm., 535, C.ntrc. cEpi65!@000

PROPOiIEIIÍE
ÔAJETO: ConsúuÉo de C€mpo de FuEbol no Múoicípro de Codó - irA

DENnFIcAçÃo: PÍojêto Básico d6 consfuçáo de campo de Furebol no MunicÍpio de codó - MÂ

Er{oERECO: itâ doAurêliâno, Zonâ Ruraldo Mun
BASE OE

PREçOS / DAÍA
BÂSE:

ORSE SE 1012023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI i/H 102023 - Váloí$ S6m
Dêsoneràçáo

EXCARGOS SOCtAtS: '111.08%

BDI: 23 3A%

cdrPosrçÃo DE cusro u nARo

83. SO2a2G Rode offcial dftrt€bol campo, nylon, io 3mm, mrlh. 16, dkn:75x2,5m (pár)
Matêrlal Fol{IE UI{ID COEFICE'{TE PREco U ITÁRIo TOTAL

r01928
Red€ oficielp/Íut6bol câíipo, nÍon, Íio
3mm, malha 16, dimr7,5x2,5m
(c.d.2016)

ORSE 1.00000000 RS 346 80 R$ 346,80

ÍOTAL íÍat rlal: R3 34630
VALOR: R3 3,16.80

VALOR SEII EI{CARGOS Rl 346.80
VALOR EI{CARGOS Ri 0,oo

vÂroR co EI{GARGOS Rl 3,1630
vÂLoR BOt{23.38%t: Rt 81.04

VALOR COi/l BDI: R3 427.8a

9.í. COirP-30S78 LTMPEZA FINÂI 0r2)
Mao do Oõra com Encaíq6 ComDlemontrIei FOt{ÍE Ut{ID CO€FICIENIE TOÍÂL

SERVENTE COM ÉNCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0 05100000 R$ 0,98

TOTAL Máo do Oh.! com Encârqo! Rt 0,98
VÂLOR: Rt 0,98

VÂLOR SEM E CÂRCOS: Rt 0.6í
vaLoR E{caR@s (í 1a.08%} Rt 0,37

VÂLOR COM ENCÂRGOS: R3 0.98
valoR BDr (23.38%) Rt 023

VALOR COI' BDI R! í.2í

RfmdoHuo.&ràor
Engiü*o Ctvr

cRE^. àaylímdn2-5
./.

_,ra,a

#)

I ,.,"
f PREco uú Rrot -''-
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PLÂNILHA ORçAIIE}'TÁRIA

ERVICO§ PRELIMIN'X'S
PtÂca o^ oBÂ^ ÉM cH PÂÍx 

^ço
ÉxEcuÇÀo Í)E DÉPo6Íro ÉM
C,'NTEIÂO OE OaR^ EM CHÂPA OE
IIAÔEIR^ COIf€XSÁDÀ úÔ

ESCÂVAçÀO !t^l.|úAL OÉ VÀlÁ COii
PROfUNDOÀOE MENOR OIJ IGI.]ÁL Â

22

E(ECUçÀO OE ESTRUIUR'§ D€
CONCâEIO ARMÁOO, FCX = 25 lFA,
AÇO CÀ60, INCIU'{DO MOôIIAGEM E
D€Slror{Í GEM O€ FORU SE
L^N(.AIE|{TO O€ Coi{CRETO

Â!!EMRI^ DÉ V€DÀçÀO OÉ ETOCOS
C€RIÍÉO§ FURÀD6 NA
HqEOnar r oE oxraxro cir
GSPE9SUFA O CM) E ÁRG'.MÂSSC O€
ISS€NÍÁI'ENÍO COM PRÉPARO

ÂRGÂMÀSS^ tnAÇO Í' - 1:3

ercMro/^REr )- REv§ Do

RÊÉOCO OU EMBOçO EXIERNO, OE
PÁREO€, COII ARGÁUAS.SA TRAçO T5
. 1:2I (CrliENÍO/CÀ!/^FEr )

ôJ,\OâO Ell ÍUAO GÂIVÂX|UÁDO Z
co*B hâÀqJ^DR D D€ 3/a' N^
r/ERTTCÂ! E ESÍrC^OOR REOONOO
OE 3I'', âICLUSIVE FECRAOUÂÀ É
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EÍaDo oo MARÁNHÃo

?affElTuR^ uutrclPAl oc cooó
CNPI: 06.104.863/0001'95

Píâça Fê êirâ Bâym.,538, Centro. CEP:65«lGOm

PROPONENTE: PrefeitLrra Munrcrpal de Codó

OBJETO: Construção de Cámpo de Futêbol no Municipio de Codó - MA

IoENTIFIcAÇÃo: Projeto Básico de Construção de Campo.,e Futebol no Municípao de Codó - MA

ENDERECO Povoado Santâ Rita do Aureliano, Zona Rural do Município de Codô - lúA

BASE DE PREÇOS
/ OATA BASE:

ORSE SE 10/2023 - SEINFRA CE 028. SINAPI MA
102023 - Valorcs Sem DesoneraÉo

114,08%

BDI: 23,380/a

PLANILHA RESUMO

ITEM DEScRTçÃo PREçO TOÍAL (R§) PÊSO (%)

í.0 sERVtçOS PRELTMTNARES R$ 10.98ií,80 1,420/.

2.0 PORTAL DE ENTRADA RS í6.9í0,í í 8,80%

3.0 ALAMBRADO R§ 58.í83,90 23,39"/.

4.0 MURETA R$ r.695,3í 0,68%

5.0 GRÂMADO RS 133.9í/t,28 53,83%

6.0 PISO E PASSEIO RS 879,59 0,35%

7.0 PINTURA RT 5.360,43 2,16./,

8.0 DMERSOS R§ í3.969,í8 5,62%

9.0 UMPÉZA FINAL RS 6.852,40 2,75.h

ÍOTAL R$ 248.750,00 í00,00%

fioodofiaro^&rtor
Engrrr& Oyt

cRE^ - rarlrr *9m2-3

ENCARGOS SOCIA|S: 
I
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ESTADo Do MARANHÃo

pn$€ÍÍuna MUÍ{tctPAL DE cooó
CNPJr 06.104.863/0001-95

Prâça Ferreka Bayma, S38, Clntro, CEP:65400{00

PROPONENTE: PrêÍeitura Municipâl de Codó

OBJETO: ConstruÉo de Campo de Fúebol no Município dê Codó - MA

IDENIF|GAÇÃO: Proiêlo Básico dê ConstruÉo de Campo de Futebol no Municipio de Codó - ÍritA

ENDEREçO: Povoedo Sáte Rita doAuÍ€liano, Zona Ruraldo Município ê fuó - MA

BASE DE PREçOS /
DATA BASE:

ORSE SE 10/2023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI MA l0/2023 - Valores Sem Dqsoneraçáo

HORISTA - NÂO DESONERADO
MENSALISTA - NÁo DESoNERADo

ENCARGOS
soctAts:

BDI:

Dottlh.ínonb doc V.loB. dct Açãdlnvo.ünrnb COt BDI;

Prcjsto Bárico de Conltução do Clmpo dc Futêbol no Município dê
codó-tA R1248'750'O

114,08%
71,35%
23,34%

TOTÂL

í00,00%

Ri 2/18.750,00 í00,00%

Projeto Básico
Plenilha Resumo

Plânilha Orçaínentária
foÍrúÍia de Cálculo

Coínposição de Cu3to Unitária - PÍoieto Executivo
Compo.ição do Custo UniÉriâ - ilotilizegão s D€.mobillz.çto

CompoEiÉo do Custo Unitária
Cronograma Fbico+inanceiro

Planilh. de Curva ABC - $rYiçoE
Coírpcição d3 BDI (%)

ComposiÉo de Encaryos Sociais (%)
emorial Ooscdüyo, Espocificeçâo Tócnice,l Normes de Erecução

RehtóÍio Fotogáfico
Proi.to Arquitetônico

coDó " ÍUARANHÂo
m23

Ricsdoft,ú&rtoÍ
E Erô& Câa

CREA- rlrít1$ 2-3/
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,I E'TADO DO MARANHÃO

PREFETUNA MUNICIPAL DE CODó
CNPJ Ne: 06.104.853/0001-95

PÍaça Ferrelra Bayma, 538 - Centro - Codó/MA

c{r.bó
Â

Proc. ng

Rubrica

Ao Gabinete do Exmo. Prefeito, para as devidas providências.

Codó-MA, 02 /07 /2024
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.#& ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Secretaria Municipal de Finanças e Planeiamento

Departamento de Contabilidade

Certidão de Dotacão Orcamentária

Conformeprocessoadministrativon.64T212024aContadoriaMunicipalda

Prefeitura Municipal de Codó, DECLARA, a existência de rubrica contábil

orçamentária existente conforme Lei Orçamentária n" '199712024 para o objeto

almejado.

Órgão: 20 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Função: 27 - DesPorte e Lazer

Subfunção: 812 - DespoÉo Comunitário

Projeto/Atividade: 1.033 - Construção de campo de futebol

ClassiÍicação da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Código da Conta: 4.4.90.51'99 - Outras obras e instalações

Fonte Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos / 1700000000 -
Outros Convênios da União / 1701000000 - Outros Convênios do Estado'

Codó - MA, 08 de.lulho de2024.

DENIS ARAUJO Assinadodeforma

EDUARDo:9086 il'gi'Jf"' 
DENrs

9109391 EDUARDo:eo86eloe3e1

DENIS ARAUJO EDUARDO
cRC - MA N" 01264310-4

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N" o20l/2021

Praça Ferteira Bayma 538 - Codó-MA - CEP: 65400-000

CNPj: 06.104.863/0001-95

e-mail : contabilidadecodo202l@gmaii com
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

CNPJ : 06.1 04.863/001 -95 Coj,
clDADt oE Íooos

oecmnnÇÂo DE ADEQUAÇÃo oRÇAMENTÁnte e FINANcEIRA

(eurontzlÇÃo)

Objeto: Contrataçáo de Empresa especializada na construção de um
campo de futebol naZona Rural do Municipio de Codó-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16

da Lei Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Flscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes OrÇamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente

Codó - MA, 08 de julho de 2024

no ldaSi Bar s
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

PraQã Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEPi 65.400-00, Codó - MA

l,tt/
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O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,

no uso das atribuiçôes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do

art. 64, bem como no artigo 8e, da Lei 14.13312021

CONSIDERANDO a Decreto Na 4.415, de 2B de

Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2021' to âmblto deste

MunicÍpio;

CONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a

pessoa designada por ato específico da autoridade

competente, entre servidores efetivos do quadro

permanente da AdministraÇão Pública, para tomar

decisóes, acompanhar o trâmite da licitaçào, dar

impulso ao procedimento Iicitatório e executar
qualsquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o

conjunto de agentes públicos indicados pela

Administraçã0, em caráter permanente ou especial,

com a função de receber, examinar e iulgar
documentos relativos às licitações e aos

procedimentos auxiliares;

RESOLVE

Art. 1q Designar os servidores abaixo para, sem

prejuízo das atribuiçôes laborais em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contrataçáo nos procedimentos regldos pela Lei na

14.1,3312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

1l- Antunildes Santos da Silva

Parágrafo único. Os agentes de contrataçáo
designados serão responsáveis, entre outras
atribuiçôes, pela operacionalizaçào, condução e

julgamento das disPensas.

SUMARIO

I - Gabinete
- PORTARIA No 03212024 de 10 de janeiro de 2024

Gabinete

PORTARIA No 03212024 de 10 de janeiro de 2024.

Designa servidores e sewidoras para, sem prejuízo

das atribuições em suas respectivas unidades de

lotaÇão, atuarem como Agentes de Contrataçào e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei

ne 1,4.13312021.

rcP
Brasil

Diário Oficia Fls

Prefeitura MuniciPal de Codó - MA
Prefeito Dr. José Francisco

Criado pela Lei N' 1.718 tle 11/1212014 N'.21012024 Codó - MA, l0l0ll2024

DocumentoassinadodigitalmenteecomcârlmbodeteEtpoconformeMPn.2.200.2/2001de24/08/2001,queinsti----'úi"ii-tu.u 
aethaves Públicas Brasileira - IcP-Iirasil. Para consultar a Ycracidade da publicação acesse

https;//wl4w.codo ma gov br/diariooÍicial/441 - Volume 5' N''210/2024

Luiai

**--.."--***'t
EXPEDIENTE
Criado pela Lei N' 1.718 de flt72t2114, é uma j

publicaçáo exclusivamente eletrônica da I

Àdministração Direta deste Município. i

ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de I

i forma online através do seguinte endereçor l

I https,//www.codo.ma.gov.br/diario. Para realizar i

i pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar 
]

. flltros específicos, basta âcessar a mesma paglna:

I https://www.codo.ma.gov.br/diario. lmportante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e

downloads são totalmente gratuitos e não requerem

nenhum tipo de cadastro Préüo.
PERIDIOCIDADE :

As ediçôes são publicadas diariamente, exceto nos l

dias de sábado, domingo e feriados 
I

r RESPONSAVEL: Prefeitura Municipal de Codó - MA

CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr' José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Ba)ryna, 538, Centro

Telefone: (99) 3661 1399 e-mail: i

diario@codo.ma.gov.br l

Site: htús://www.coào.ma.gov.br I

,

r-!
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Art. 2e Designar os Agentes de Contrataçáo acima

nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme

o disposto no art. Bq, §54 da Lei 14.133Df .

Art. 5q Designar como membros da equipe de apoio

aos Agentes de Contratação:

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

ll- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandão Mousinho Filho;

IV- Francisco Sousa da Silva.

Art. 6e As designaçóes em epígrafe terào caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Art. 7a As designaçôes constantes desta portaria não

modificam e nem revogam as Portarias ne 1.804, de
\- 14 de setembro de 2027, dispõe sobre a nomeação da

Comissão Permanente de Licitação e DesignaÇâo dos

Pregoeiros Oficiais e dá outras providências, haja

vista tratarem-se de designaÇóes para atuação em

procedimentos de contrataçôes previstos na Lei
8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE CODO, 10 de janeiro

de 2024.

JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES

PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

código identincàdon
144d4ücc284e5eü04R06d3663c1ab32gcc599d852Íeb7c92890cd95egb620l0?18a19e99
Í61408e394e5962eba1têbbb273682cí6e9881n3f4€bao8d8447
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Publicacâo: 10/01?2 02
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cr0Ào! oE rooo5
Dtárlo Ofical do MuntcíPio

Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ:06.104,863.0001-95 Criado pela Lei N" 1.718 de

1711212014

Prefeito Dr. José Francisco
Praça Ferreira Ba!.ma, 538, Centro

Telefone: (99) 3661 1399

Documento assinaalo digitalmente e com carlmbo de tempo conforrne MP n" 2.200-2/2001 de 24l08/2001, que ins

infraestrutura de"Chaves Públicas Brasileira - ICP_Brasil PaÉ consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.codo ma.gov br/diariooficiôl/441 - Volume 5, N"'21012024
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE CODO

GABINETE DO PREFEITO
Píaça Ferreira BaYma,53B, Centro.

Telefonesr (99) 3661 -1 399/2708
CEP: 65.400-00, Codó - [,44

br;
Cr,

-d--
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Éls

Designa servidores e servidoras para, sem

prejuízo das atribuiçõês em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contratação e Equipe de APoio nos

procedimentos rêgidos pela Lei no 14.13312021.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó, no uso das atribuições Iegais e regimentais

coNSlDERANDoodlspostonosincisosLeLXdoart.6o'bemcomonoartigoSo,daLei
1 4 .1 3312021 :

coNSloERANooaDecretoNo4.4l5,de2SdeAgostode2023'queestabelêceuaSnormas
de aplicação da Lêi 14.133/2021, no âmbito deste Município:

CONSIDERANDO que o agente de contrataÇão é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente' entre servidores efetivos do quadro permanente

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame ate a homologação;

coNSlDERANDoqueacomissãodecontrataçãoéoconjuntodeagentespúblicos
indicados pela Administração, em caráter permanenle ou especial, com a função de

receber, examinar e iulgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em

suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de ContrataÇão nos

procedimentos regidos pela lei n' 14.13312021:

t- Adriana Pereira da Silva;

Ii- Antunildes Santos da Silva

Parágrafo único. Os agentes de contrataÇão designados seráo responsáveis' entre

outras atribuições, pela operacio nallzaçáo, condução e iulgamento das dispensas'

Art.2" Designar os Agentes de Contratação acima nomin-ados para atuarem como

Pregoeiros, 
-conÍorme o disposto no art. 8o, §5" da Lei 14'133121 '

JOSEFRANCISCO t:'i"1d"d:]9:''
LIMA diqital Por JosL

N ERES:372s37783, 1 [?ti:',tc|r'#f,r,
Praça Fêrreira Bayma, 538, Centro Codó- l\'4A' - CEP: 65'400-00' Codó - N,4A

PORTARIA N'O3Z12O24 de 10 de janeiro de 2024'
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oESTADO DO MARANHÃO

MUNICíPIO DE CODO
GABINETE DO PREFEITO

P.aça FerreiÍa Bayma,538, Cenko
Telefones: (gg) 366'1 -1 399/2708

CEP: 65.400-00. Codó - NIA

§ir§%rc.

Art. Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

ll- Francke Luciano Silva Oliveira;

I[- Jose Bona Brandão Mousinho Filho;

N- Francisco Sousa da Silva

Art. 60 As designações em epígraÍe terão carátêr permanente, até que outro ato as

modiÍique ou as revogue.

Art. 70 As designaÇões constantes desta portaria não modificam e nem revogam as

portarias no 1.804, de 14 de sêtembro de 2021 , dispõe sobrê a nomeação da cÔmissão

Permanente de Licitação e Designação dos Prêgoeiros oficiais e dá outras providências,

hajâ vista tratarem-se de designaçõês para atuação em procedimentos de

contrataçÕes previstos na Lei 8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JosE FRANClsco Assinado de forma
dioital Dor JOSELIMA rnirucisco ltmn

NERES:37253778391 NERES,3725:zza:gr

JOSE FRANCISCO LIN,'IA NERES
PREFEITO MUNICIPAL DE CODO

Praça Ferreira Baymâ, 538, Cêntro. Codó- 1,44. - CEPi 65.400-00, Codó - IVA

GABINETE Do PREFEITO DE cODÓ, 10de janeiÍo de 2024.

a oÂo a út rcDc5



F'8ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.104.863/0001-95
Comissão Permanente de Licitação - CPL

í.à l.fY .Y
CIDADê Df TOL}O5

*Mr.!d*§ie3rjjer1@üm:â
t.3.§r§r!r.rr.§r....re

A

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N" 647 212024

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE I-ICII'AÇÀO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de c'stima.

Codó - MA, 08 de iulho de 2024

/:*tupll ol.» flou\"' Á- 8:4"*

PraÇa FerÍêira Bayma,538, Centro. Codó- MA - CEP: 65.400-00, Codó - [,44

Agente de Contração
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ESTADo oo trllaneunÃo
Prefeitura MunicÍpal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95

t

C*#D
CIDÁD€ OE ÍO OO5

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

--

r-ra-r--

CONCORRENCIA
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria lVunicipal de Esporte e lazer - Prefeitura lVunicipal de Codó - ltlaranhão

OBJETO
Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para construção de

um campo Úe futebol na zona rural do município de Codó-MA, de acordo com edital e seus

anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia X)OXX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] [global]

MODO DE DISPUTA:
ABERTO e FECHADO

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUIPARADAS
xxxxxx

Praça Fêíreira Baymâ,538, Centro.

TeteÍones: (99) 3661- 13 99l27oa cÍPl
65.40G0O, Codó - MA
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Comissão de Contratação de Licitação - CCL Cà&D

MINUTA DE EDITAL

coHconRÊNctl N" ....../20...

(Processo Administrativo n'...........)

devidamente aulorizada em despacho do secretária Municipal de Esporte e lazer , regida pela ei no 14.133

A PREFETTURA MUN|C|PAL Oe cooÓtul, por intermédio da coMlssÃo oE

co1rnlfaçÃo DE LlclTAçÃo - ccl, doravante denominada COMISSÃO, designada. pela Portaria no

-,de-de-de2024,loÍnapúbtico,paraconhecimentodosinteressados'QUEFARAREALIZARNo
CrtA _ dê-_-de 2024, AS HORAS, LICITACÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, na forma

ELETRôNICA , na íorma de execuÇão, sob regime de empreitada por PREçO GLOBAL, do tipo menor preço,

çlqzoel, com Decreto municipal n. 4.415, de 28 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital

í. OO OBJETO
O objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para construção de um campo de

futebol na zona rural do municipio de Codó-MA, de acordo com edital e seus anexos'

L

1.1

1.2 A ticitaçáo será realizada em Único item (preço global)

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no PoRTAL DE COMPRAS PUBLICAS

2.2. O licitantê responsabiliza-se exclusiva ê formalmente pelas transações eÍetuadas em seu nome,

aSSUme como firmes e verdadeiras SUas propostas e seus lances, inclusive os alos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do diSposto nO item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da

habilitação.

2.5. será concedido tratamento íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte

previstos da Lei Complementar no 123, de 20OO e do Decreto n " 8.538, de 20'15'

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2,6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou íornecimenlo de bens a ele relacionados;

Praçâ FeÍreira Bayma, 538, Centro,

Telef ones: (99) 3661-1399 / 21 Oa CEP :

65.40G00, Codó - MA
Páoina 3132
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

íunção na licitação ou atue na íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, cotateral ou por aflnidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei no 6 404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrêndo entrê si;

2.6.7. pessoa íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada .iudicialmente, com lrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou enlidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consÓrcio;

2.6.10. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que

disciplina a matéria, conforme § 1" do art. Io da Lei no 14.133. de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou juridica, com o intuilo de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

SUa controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudutenta da personalidadê jurídica do licitante.

2.g. A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 podêrão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes pÚblicos

do órgão ou entidade.

2.g. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oíicial de cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro internacional com recursos do

Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n'

14.133t2021.

Página 4r32
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2.j2. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3. DAAeRESENTAçÃo DA PRoPosrA E Dos DocuMENTos DE HlatltreçÃo

3.1. Na presente ticitaçào, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de

julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamenle por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, coníorme o critêrio de julgamento adotado neste Edital, âté a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pÚblica.

3.3. Caso a Íase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na íOrma e nO prazo estabeleoidos nO item anterior, Simultaneamente oS dOCUmentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual dê desconto, observado o disposto nos itens 7 '1 e7 15 1

deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.í. está ciente e concorda com as condiçõês contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresenlada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençóes

cotetivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

deÍnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos têrmos do artiqo 7'.

XXX|ll. dâ Const ituicáo:

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1
o e no inciso lll do art. 5o da Constitui cáo Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos eslabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021

3.7. O íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do Sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artiqo 3' da Lei Com pleme ntar no 123. de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do a da Lei n.o 14.133. de 2021rt.40,

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte' a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei comolementar no 123. de 2006' mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas

Praça Ierreirã Bayma,538, Centío.
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3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentaÇão de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação antêÍiormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10, Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertuÍa da sessão pÚblica e da

fase de envio de lances.

3.11. Serão disponibilizados para acesso pÚblico os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresenlação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

Ílnal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedêcerá às

seguintes regras:

j.12.1. a aplicação do inteívalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais êntre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

ofertai e

3.12.2. os lances serão de envio automálico pelo sistema, respeitado o valor íinal mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.13. O valor íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a íase de disputa, sendo vedado:

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

3.13.2. percentual de desconto inÍerior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de dêsconto final máximo parametrizado na forma do item 3.1 2

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação'

podendo ser disponibilizado estrita e pêrmanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão'

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor total - global

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante'

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecar proposta em quantitativo inferior ao máximo prêvisto para

contrâtação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

Páqina 6132
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de êxclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitaçáo, a Mícroempresa e a Empresa de Pequeno Pofte não poderáo se benefíciar do

regime de tributação pelo Simptes Nacional, visto que os sêrviÇos sêrão prestados com disponibilização de

trabalhadores em dedicaçáo exclusiva de mão de obra, o que configura cessâo de máo de obra para fins

tributários, conforme art. 17, inciso Xll, da Lei Complementar no 123n006.

4.g. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas

contidaS, em conÍormidade com o que dispõe o Projeto BáSico/Termo de Referência, assumindo o proponente

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus lermos, bem como de fornecer os materials,

equipamentos, íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação,

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrãtações públicas Íederais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamenlo seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.1,1|. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ense.jar a responsabilização pelo Tribunat de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consêquências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento

dalei,nostermosdo@;oucondenaçãodosagentespúblicosreSponSáVeiSe
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DAABERTURA DA SESSÃO, GLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE LANCES

S.1. A abertura da pÍesente licitação darse-á automalicamente em sessão pública, por meio dê sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando íor o

caso, anteriormente inseridos no sislema, alé a abertura da sessão pública

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens êntre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.

S.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimenlo ê do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser oíertado pelo valor global.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

Página 7132
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou superíor ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devetáseí de 100

(cEM REATS).

S.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 'aberto", os licitantes

apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11..1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

S.1.Í.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automalicamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem íinal de

classiÍicação.

5.11.4. Deíinida a melhor proposla, se a diferença em relação à proposta ciassificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agênte de contÍatação/Comissão, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das demais colocaçóes.

S.1 1 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lancês

intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e íechado", os

licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com lance final e íechado.

5.12.1. A êtapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minulos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

até dez minutos, aleatoriamenle delerminado, Íindo o qual será automaticamente enceírada a recepção

de lances.

S.1Z.Z. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance flnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerÍamento

deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por menter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance

5.12.4. Não havendo pelo menos Íês ofertas nas condições deÍinidas neste item, podeíão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três, oÍerecer um lance

final e íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anleriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores

CIOÂDE DE IO DOS
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S.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", poderão

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior

percentual de desconto e os das propostas ate 1o% (dez por cento) superiores/iníeriores àquela, em que os

iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e evenluais prorrogações'

S,13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 513, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos

lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sislema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sêrá de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermêdiários

S.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automalicamente, e o sislema ordenaÍá e divulgará os lances conforme a ordem Íinal de

classiÍicação.

5.13.5. Deíinida a melhoÍ proposta, se a diÍerenÇa em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/comissáo, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem Supra, os licitantes serão convocados para apresêntar

lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

S.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5..16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Agente de contratação/comissão, no dêcorrer da etapa competitiva

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do Sistema eletrônico para o Agente de contrataçáo/comissáo persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pÚblica seÍá suspensa e reiniciada somente após decorridâs vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação/comissão aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.2O. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de Pêqueno porte,

uma vez encerrada a êtapa de lances, será efetivada a veriíicação automálica, iunto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sê esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas' para o fim de aplicar-se o disposto nos Adq
20 06 , regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 201 5

Praça Feíeia Bayma,538, Centro.
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5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na Íaixa de alé 1oo/o (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

S.2O.Z. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anteíior terá o direito de encaminhar uma Última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licilantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

S.ZO.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorês, será realizado

sorteio entre elas para que se identiflquê aquela que primeiro poderá apresenlar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. ô0 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21 .1 .1 . disputa Íjnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

S.21 .1 .3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

S.21 .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformê orientações dos órgãos

de controle.

S.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permaneceÍ acima do preço máximo ou inÍerior ao desconlo definido paÍa a contratação, o Agente

de contratação/comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após deíinido o resultado do

julgamento.

Páqina 10 132
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5.2,1.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.21.2.2. emTesas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de têcnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
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5.22.1. Não será admitida a previsáo de preços diferentes em nzáo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍlcação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiflcado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

S.Z2.S. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance oíertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo Iicitante, antes de findo o prazo

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante

provisoriamente classiÍlcado em primeiro tugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

6.1.1. slcAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (httos://www.portalÍansparencia gov.br/sancoes/ceis); e

6..1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

( https //www.DortaltransDa rencia.oov.br/sancoes/cne

croaDE oÉ Ío oos
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artioo í 2 da Lei n' 8.429. de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de SituaÇão do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas,

o Agente de Contratagão/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas (lN n" 3/2018, art 29 caput)

6.3.í. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha§ de íornecimento

similarês, denlre outros. (lN n" 3/2018. art.29. §1")-

6.3.2. O ticitante será convocado para maniíestação previamente a uma eventual desclassiÍicação.

lN no 3/20 I
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licilante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

Prâça Ferreira Bayma, 538, Centío.
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e .iulgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trâtamento

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se íaz jus ao benefício, em

conformidade com os itens Erro! Fontê dê referência não encontrada. e 3.7 deste edital.

6.6. VeriÍlcadas as condições de participação e de utilização do tratamento Íavorecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta classiÍicada em primeiro Iugar quanlo à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contivervíciosinsanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Pro.ieto Básico/Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

30% (trinta por cenlo) do valor orçado pela Administração.

6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,

quê comprove:

6.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposla; e

6.9.2 inexistirem cuslos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.3 a planilha conlendo a apresentação dos custos e as comprovações através de notas fiscais ou

contratos/atas de registro de preço com entes públicos (que estejam no intervalo máximo de 360

dias anteriores a abertura do certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme

termo de referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas respectivas

marcas oíertadas no ato do cadastramenlo da proposta.

6.10. Em contratação de serviÇos de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tareía, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global

estimado;

6.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÇão, equivalente à diferença entre esle último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

ctoao€ DE ToOO5
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimenlos complementares, poderão ser eíetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade dã proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classiíicado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.j2.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, bem como com detalhamento das Boniíicações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respeclivos valores adequados ao valor íinal da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação inlegrada, exclusivamente para eventuais adequaçÓes indispensáveis no

cronograma Íísico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes das

mesmas, os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do

engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA OU ORGÃO COMPETENTE desse

proÍissional

6.í3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustadâ pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço e que Se comprove qUe este é O bastante para arcar com todos os CUStOs da Contratação;

6.13.1. O ajuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da ptanilha passível de correção a indicação de

recolhimento de imposlos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime

6.14. Para Ílns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser

colhida a maniíestaçáo escrita do setor requisitante do seÍviço ou da área especializada no obieto.

DA FASE DE HABILITAçAO

7.1 Os documentos, necessários e suÍlcientes para demonstrar a capacidade do licilante de realizaÍ o

objeto da licitação, serão exigidos para íins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133, de 2021 .

7.2 Para ítns de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

7.3 Habilitação jurÍdica

7 .3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

1.3.2 Microempreêndedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www. gov. bÍ/em presas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiíicada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

P á g i n a 13132
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contÍato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstrução Noímativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

2.3.S Os documenlos apresenlados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva.

7.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriÇáo, ênquadramento, alteração de dados

etc.).

7.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.4.1 prova dê inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conÍorme o caso;

7 .4.2 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários íederais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradorâ-Geral da Fazenda Nacional.

7.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.4.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos lermos do Título Vll-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1o de maio de 1943;

7.4.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se

houver;

7.4.6 prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

a apresenlação da;

7.4.7 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

7 .4.8 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

7.4.g prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediânte

a apresentação da;

7.4.10 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

7 .4.11 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa

7.4.12 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tlatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006' estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5 Qualificação Econômico-Financeira

croaoE oE ToDoS
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7 .5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14 '133,

de 2021, ad..69, caput, inciso ll);

7.5.2 9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado iudicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.o 'l 1 .101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

7.5.3 9.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma

da tei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

repÍesentante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente registrado na

Junta comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

7.5.4 9.10.4. A comprovação da situação íinanceira da empresa será constatada mediante

obtênção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e Solvência Geral (sG)

superiores a I (um);

7.S.S As empresas criadas no exercicio íinanceiro da contratação direta deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstÍativos contábeis pelo balanço de

abertura.

1.5.6 Os documentos reÍeridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

1.5.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.5.8 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquêr dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), será exigido pârâ fins

de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10o/o Ídez porcentosl do valor total

estimado da contratação;

7.S.g As empresas criadas no exercício Ílnanceiro da contratação deverão atender a tôdas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

(Lei n" 14.1 33, de 2021 , art. 65, §1").

7.S.10 O atendimento dos índicês econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da áíea contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.6 QualiÍlcação Técnica

7.6.1 prova de inscrição ou registro da LICITANTE e do ENGENHEIRO indicado como responsável

técnico junto ao conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA OU

ORGÃO COMPETENTE ), da localidade dâ sede da PROPONENTE.

7.6.2 Qualiflcação Técnico-operacional - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de

capacidade Técnica operacional, com planilha de quantitativos, acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) certidão(oes) de Acervo Técnico - CAT expedida pelo CREA OU ORGÃO

COMPETENTE , que comprove(m) que o licitante tenha executado para ór9ão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou

ainda, para empresas privadas serviços semelhantes/compatíveis ao objeto licitado.
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7.6.3 Qualificação Tecnico-ProÍissional - Comprovação de a licitante possuir em seu corpo técnico,

na data de abertura das propostas, proíissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecldo(s)

peto CREA OU ORGÃO COMPETENTE, detento(es) de atestado(s) de responsabilidade

técnica, devidamente registrado(s) no CREA OU ORGÃO COMPETENTE da região onde os

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(oes) de Acervo

Técnico - CAT, com planilha de quantitativos expedida(s) por este(s) Conselho(s), que

comprove(m) ter o(s) proÍissional(is) executado para órgão ou entidade da administração

pública direta ou indirêta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para

empresa privada, serviços relativos ao objeto licitado.

7.6.4 No caso de o proÍissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos

junto ao CREA OU ORGÃO COMPETENTE da empresa, o acervo do proíissional será aceito,

desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de um

dos seguintes documentos:

7.6.4.1 Entende-se para íins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: O empregado

comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "flcha ou livro de registro de

empregados" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

7.6.4.2 Comprovaçáo da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato

Social.

7.6.5 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execuÇão é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.6.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data

e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail. (esporte e lazercodo@outlook.com), de

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de oulros licitantes.

7.6.5.2 Caso o Iicitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração Íormal assinada pelo seu responsável têcnico acerca do

conhecimento pleno das condiçóes e peculiaridades da contratação.

7. 7 A documentação exigida para fins de habilitação jurÍdica, íiscal, social e trabalhista e econÔmico-financeira,

poderá ser substituÍda pelo registro cadastral no SICAF desde que esse esteja atualizado.

7.8 Será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução

livre.

7.8.1 Na hipótêse de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

CIDADE DE TO OOS
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8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituilo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

7.g Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderáo ser substituídos por registro cadastral

emitido pelo órgáo realizador do certame ou pelo SICAF, desde que o registro tenha sido feito em obediência

ao disposto na Lei no 14.13312021 e esteja atualizado.

Go
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7.jO Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas' na íorma da lei (art 63. l. da Lei no

14.13312021\

7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíiciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

7.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiíicação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos cuslos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.13 A habilitação será veriÍicada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.1g.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/2018. art. 4'. §1". e art. 6", §4').

7.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identiÍlque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lÀL!:

3/2018 ad.7o c

7,14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação. (lN no 3/20í 8. art. 7o. oaráqrafo Único).

7.15 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sílios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.

7.15.1 Os documentos exigidos para habilitaçáo que não este.iam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período,

contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

7.15.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do

art. 39 da /nstrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022

7.16 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será fêita em

relação ao licitante vencedor.

7.16.1 Os documentos relalivos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao .iulgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.16.2 Respeitada a exceção do subitem anlerior, relativa à regularidade fiscal, quando â fase dê

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes

7.1T Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permilida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e lN 73/2022. art. 39. §4'):

7.17.1 complementação de informações acerca dos documêntos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à epoca da abertura do certame; e

P ágina 17 132
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7.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de conÍatação poderá sanar erros ou Íalhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão íundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atÍibuindo-lhes eÍlcácia para Íins de habilitação e classiÍicação.

7.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta SUbsequente e assim sUcessivamente, na ordem de

classiíicação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 7.15.1.

7.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta alenda ao edital de licitaÇão, após concluidos os procedimentos de que trala o subitem anterior.

7.21 A comprovação de íegularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para eíeito de contratação, e não como condição para participação na licitação

(art. 4" do Decreto n" 8.538/20'15).

7.22 euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em íazáo de fatos supêrvenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8 DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitaÇão, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser maniíestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2 o prazo pâra â manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3 o prazo para apresentaçáo das razões recuÍsais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4 na hipótese de adoÇão da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no'14.133 .de

N4, o grazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proíerido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contado do

recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asseguradã a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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8.8 O recurso e o pedido de Íeconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão íinal da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8,10 Os autos do processo permanecerâo com vista íranqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos

9 DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

9.1 Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que lenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

9.1.2 Salvo em decorrência de Íalo superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçãol

9.1 .2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1 .2.3 pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a elapa competitiva;

9.1 .2.4 deixar dê apresentar amoslra; ou

9.1.2.5 apresentar proposta ou amoslra em desacordo com as especiÍicações do edital;

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contralo ou a ata de rêgistro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pêla Administração;

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa duranle a licitação

9.1.5 íraudar a licitação

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.2 apresentar amostra íalsificada ou deteriorada;

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n o 12.846. de 201 3

9.2 Com fulcro na Lei no 4 ,1 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia deíesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 adve(ência;

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e conÍatar; e

g.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoíidade que

aplicou a penalidade.
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9.3 Na aplicaÇão das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da iníração cometida.

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou alenuantes;

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.S a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e

orientações dos órgãos de conÍole.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, a contar da comunicação oficial.

g.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1 .1, 9.1 .2 e 9.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

g.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1 4, 9.1 5, 9.1.6, 9 1 .7 e 9.1.8, a multa será de 15% a

30% do valoí do contrato licilado.

9.S As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6 Na aplicação da sanção de multa será íacuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

g.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.'1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1 .6, 9.1 .7 e 9.'1.8, bem como pelas

inírações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no

art. '156. §5o. da Lei n.o 1 4.133t2021

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promolora da licitação, nos termos do art. 45, §4'da
lN SEGES/L4E n." 73 . de 2022

g.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar demandará a instauÍação de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, conlado da data de sua intimação, aprêsentar deíesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiveÍ

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderat no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

P á gi n a 20132
Praça Ferreira Bâyme,538, Cêntío.

Telefones: (99) 3661 1399/27oa CÍP
65.40G0o, Codó - MA

croaDE oÊ Ío oos

.J



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL c
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, conlado do recebimento dos autos.

g.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) djas Úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento.

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão Íecorrida até

quê sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

1O DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eleÍônico oficial

no prazo de alé 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pêlo

seg u into meio: https://www. portaldecompraspublicas.com.br/processos

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.S A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

.10.6 Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

11 DAS DISPOSIçÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente

de Contratação/ Comissão,

1 1.3 Todas as reíerências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a Ílnalidade e a segurança da contratação.

11.6 Os licitantes assumem todos oS custos de preparação e aprêsentação de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

1i.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vêncem os prazos em dias de expediente na AdministÍação.

CI OADE DE TOOO
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'11.8 O desatendimênto de exigências formais não essenciais não importará o aíastamento do licitante,

desde que seJa possível o aproveitamento do alo, obsêrvados os princípios da isonomia e do interesse

público.

'11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas

(pNCp) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com. br/processos e ainda no

https://www.codo.ma.gov.br/licitacoes.

11.11 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11 .11 .1 ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Reíerência

'l 1 .1 1.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

11.11 .2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de de 20

Secretária municipal de êsporte e lazer

Secrêtario municipal

CIDADÉ DE TO DOS
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ANEXO I - Projeto Básico/Têrmo de Referência
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No«NUMERO CONTRATO»

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de «CIDADE», através do(a) «UNID-GEST»,
CNpJ-MF, N" «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste

ato pelo(a) Sr.(a) «NOME-RESP-LICITACAO», «CARGO-RESP-LICITACAO», e do outro lado
«EMPRESA-CONTRATADA», CNPJ/CPF «CPF-CNPJ-CONTRATADO», com sede na

«ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado
pelo(a) S(a).«NOME-REPRESENTANTE», portador do(a) «RG-CPF-REPRESENT-CONTRATADO», têm
justo e conÍatado o seguinte:

1. OO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instÍumento e a «oBJETO_LICITADO», que será prestado nas condições

estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edilal do
processo na modalidade «MODALIDADE», de número «NO-LICITACAO», que deu origem a este
instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados

«ITENS CONTRATO»

3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

3.í. As obrigaÇÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico,

anexo do Edital.

C IOADE OE T ODOS
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4. DA VIGÊNCIA

Praça Feríeirà Bayma, 538, Centro.
Íelefones: (99) 3661-1399 /27 og cÉP

65.40G00, Codó - MA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENG ENHARIAJOBRA N" «NUMERO-DO-CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME-COMPLETO-EMPR», POR
INTERMEDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA»

I

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contrato Íundamenta-se na Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como

na licitação na modalidade «MODALIDADE», no «NO-LICITACAO».
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4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em

«DATA_F|NAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"

14.139t2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes

requisilos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços lem natureza continuada;

ll - seja juntado relatório que discorra sobre a execução do conlrato, com iníormações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administíação mantém interesse na

Íealizaçáo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vanlajoso para a

Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA inÍormando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

5. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresêntação à Administração do CONTRATANTE de comprovante

de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, mediãntê a

opção por uma das seguintes modalidades:

a) Cauçâo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autoÍizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, conforme deíinido pelo Ministerio da Economia;

b) Seguro-garantia;

§ 1'. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatuía do contrato, para apresentar
a garantia, como condição para a assinatura do contrato.

§ 2o. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA náo tiver pago o prêmio

nas datas convencionadas.

§ 3o. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execução e

concluir o objeto do contrato.

§ 4o. Caso a seguradoía execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar

a importância segurada indicada na apólice.

s 5o. Caso a seguÍadora não assuma a execução do contrato, pagará a integÍalidade da importância
segurada indicada na apólice.

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.

l- Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministÍação, a
CoNTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemenlo pela Administração.

CIOADE DE ÍO DOs
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ll - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a íiel execução do contrato

ou após a sua êxtinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, alualizada
monetariamente, conforme disposto no art. 100 da Lei n" 14.'133 de 1" de abril de 2021 .

lll - Cumprindo o disposto no § 50 do art. 59 da Lei 14j3312021, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 850/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis.

5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de

mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

| - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

ll - Prejuízos direlos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo durante a execução do
conlrato;

lll - Multas moralórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

lv - Obrigâçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

CONTRATADA, quando coubeÍ.

5.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

anterior.

5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta especíÍica
indicada pela Administração, com correção monetária.

5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condiçôes.

5.7, Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição.

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

5.9. Será considerada extinta a garantia:

l- Com a devolução da apólice, carta Íiança ou autorização para o levantamento de importânciâs
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,
mediante termo circunslanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ll - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique a
ocorrência de sinistros.

6. OAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. í 33, de 2021 , o Contratado que

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

c roÂDE DE TOOOS

Página 26 132

Píaça Ferrekâ Bâymâ,538, Cêntro.
Tetefones: (99) 3661- 13 99l27Oa CEP

65.40G00, codó- MA



,!hESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL c.*D "/

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v - Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íalo superveniente devidamente justiÍicado;

vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposla;

vll - Ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preslar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do conlrato;

Vlll - Fraudar a contratação ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;

lX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

X - Praticar atos llícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xl - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 'l 2.846, de 1o de agosto de 201 3.

6.2. Serão apllcadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l- Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 6.1 deste Edltal, sempre que não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais gÍave
(art, í 56, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 6.1 deste Edilal, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiíiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5', da Lei).

P ágina 27 l32

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de alraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do ob.ieto;

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7).

Praça Ferreira Baymã, 538, Centro.
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| - Antês da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será desconlada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

6,5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133, de 2021, paía as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

6.7. Os atos previstos como iníraÇóes administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informâr e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contralar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14j3312021.

7.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR-CONTRATADO»
(«VALOR-EXTENSO_CONTRATADO»).

7.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusivê tribulos e/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

ctoaoE DE ro oos

Página 28 I32
Praçâ Ferreira Bayma, 538, Centro.

Telefonês: (99) 3661-1399 121 08 CEPI

6s.40G00, Codó - MA

r/r;

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

7. DO VALOR E DO PAGAMENTO

,1



[ft,."ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/000í-95
Comissâo de Contratação de Licitação - GCL

)r)c -&'âB' o

*!mr

-l-
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.3. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou falura quando o(a) «UNID-GEST» atestar a

execução do objeto do contrato.

7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do INCC, a titulo de compensação financeira, que será o produto resultante da

multiplicagão desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em alraso, repetindo-se a

operação a cada mês de atraso.

7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

coníorme disposto nesle instrumento e/ou no Termo de Reíerência.

7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para

que emita a nota fiscal ou íatura com o valor exato dimensionado.

7.8. O setor competênte para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execuçáo do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retengões tributárias cabíveis

7.9. Havendo erro na apresenlação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaÇão da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o ptazo para pagamento inicÍaÊSe-á após a comprovação da regularização da Situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante.

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reíerido

Sistema, mediante consulta aos sÍlios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da

Lei no 14.13312021.

7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
bi identiÍlcar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificaçáo,
por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo,

apresente sua deÍesa. O prazo podêrá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CoNTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

CIDAOE DE ÍO DOs
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7.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
conÍatual nos autos do processo adminisÍativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

7.16. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

l- lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

717. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de

documento oÍlcial, de que íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemêntar.

8, DO REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são íxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado - « DATA-DA_COTACAO».

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, hediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Nacional da Construção Civil -

INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do INCC, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislâção então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo índice oíicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1. As despesas conÍatuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», na dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais êxercícios a ser

empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário

10. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
anles do prazo estipulado para tanto.

c DAO€ OE ÍOOO5
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10.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma
físico-Íinanceiro.

10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

10.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haia a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

10.5. Caso a notiíicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

í0.6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no '14.133, de 1o de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, apllcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í0.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

11. OOS CASOS OMTSSOS

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contjdas na Lei
no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conlidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

12. DAS ALTERAçÓES CONTRATUAIS

12.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pêla disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. Registros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDAOES
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«CIDADE» - « UF-MUN lClPlO», «DATA-DO-CONTRATO»

«NOM E_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) ((CNPJ-DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ-CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Prãçâ FeíreÍa Bayma,538, Centro.

Íelêfo n es: (99) 3 661- 13 99/21OA CEP

65.400-00, codó - MA
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13.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, coníorme art.92, §1" da Lei no

14.133121.

13.2. PaÍa Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presenle termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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PARECER 98012024

DE: ASSESSORTI luÚnrcl DA CPL OO llUXrcÍpro uB cooÓ - ua.

PARA: PRESIDENTE DA COPTTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO - CPT,'

PROCESSO ADMINISTRATIY Oz 647212024

DrRErro ADMINISTRATIvo. t-tctreçÕes E

coNTRATos. pnNcÍpto DA LEGALIDADE.

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

coNrneraçÀo. coNconnÊNCIA. MENoR PREÇo

GLoBAL. LEI N" 14.133i2021. coNTRAreçÃo oe
EMeRESA ESrECIALIzADA PARA coNsrRuçÀo
DE UM CAMPO DE FUTEBOL NA ZONA RURAL DO

uuqtcÍplo DE coDo-MA, DE ACoRDo coM
EDITAL E SEUS ANEXOS.

I RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo oriundo da Secretaria Municipal

de Esporte e Lazer de codó - MA, que tem por finalidade a contratação de empresa

especializada parâ construção de um campo de futebol na zona rural do Município de Codó-

MA, mediante licitação pública, na modalidade Concorrência para obras e serviços de engeúaria

em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência

e seus anexos

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

I) OJício da secretária municipal n' 120/2024;

II) Documento de formalização da demanda;

III) Estudo íécnico preliminar - ETP;

lV) Memorial Descritivo;

V) Projeto Básico;

Vl) Plano de Sustenrabilidade:

VII) Termo de Dotação Orçamentária;

VIII) Adequação de Declaração Orçamentária e Fi
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2.t FINALIDADE B esRANcÊxcIA Do pl,nrcr,nrunÍ»Ico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Áo final da fase preparatóriq, o processo licitotório §eguird

para o órgão de qssessoramento iurídico da Ádministração' que

realizqtd controle previo de legalidade mediante aruilise iurídica do

contrqtqçdo. § l' Na elaboraçdo do parecer jurídico, o órgdo de

assessoramento jurídico da Administrqçdo deverá:

I - aprecíar o processo licitqtório conforme critérios obielivos prévios

de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua maniÍestação em linguagem simples e compreensivel e

de forma clara e obietivd, com qprcciação de todos os elemenlos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de

lato e de direilo levados em consideração na aruilise jurídica'

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise juridica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciqdo BPC n" 7
A mqniíeslação consultiva que adentror questão iurídicq com

potencial de signi/icativo reflexo em aspecto técnico deve conter
justifr cativa da necess idade de fazê-lo, ev ilando-s e pos ic ionamentos

conclusivos sobre lemas nõo iurídicos, lqis como os lécnícos,

adminislrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,

porém, sobre estes emilir opinião ou formular recomendações, desde

que enfalizondo o caráter discricíonário de §eu acqlamenlo.
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IX) Portaria n' 032/2024;

X) Minuta do Edital, contrato e anexos.

XI) Diário Oficial.

É a síntese do necessilrio.
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De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contÍatação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionaria pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prâlica de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observaÍ se os seus

atos estão dentro do seu e§pectÍo de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O Seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

2.2 MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

De acordo com o art. 25 daLei rf 14.13312021, o edital deverá conter o objeto da

licitação e as regÍas relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos tecursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e à condições de

pagamento.

Para a adoção da modalidade concorrênci4 conforme o art. 6o xxxv[ da referida

Lei, o objeto a ser licitado deve ser utilizado pam conÍÍatação de bens e serviços especiais e de

obras e serviços comuns e especiais de engeúaria, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor

preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e pfeço; d) maior retomo econômico; e)

maior desconto;

No processo administrativo em análise a contratação poderá ser levada a efeito pela

modalidade escolhid4 ou seja, conconência, conforme dispositivo abaixo transcrito:

Art. 28. Sõo modalidades de licitaçdo: (...)II - concorrêncio; (...1

Parágrafo único, O pregão ndo se aplica às conlrat(lÇões de serviços

técnicos especializados de natureza predominanlemenle inteleÇtual e
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de obras e sertiços de engenharia, excelo os serviços de engenhario

de que trata q alínea "a" do inciso XXI do caput do arl. 6o desta Lei.

Isto posto, o cÍitério de seleção da proposta como sendo o "menor preço/global" e o

modo de disputa ',aberto/fechado", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, pÍeconiza as prerrogativas

das microempresÍ§, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos telrnos

constantes na Lei Complementar Federal n' 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da

contratação em comento.

2.3 PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

Conforme o artigo 18 da Lei rf 14.13312021, o processo licitatório obedecerá a uma

fase preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme abaixo

transcnto:

Art. 18, A fuse preporutórit tlo Processo licilutório é caructeizadl
pelo planejtmenlo e deve compatibilizat-se com o Plano de

contralações anual de que trals o inciso VII tlo capul o a . 12

desta Lei, sempru que elaborodo, e com as leis orçsmenldias, bem

como abordu lodas as considerações lécnicts, mercadokigicus e de

gestilo que podem inletÍe t na contratuçAo, compreendidos: I - t
descrlção da necessidade ds controíação Íundamenlada em esíudo

lécnico prcliminu que cüaclerize o intercsse público envolvido ;Il -
a deÍrniçiio do objeío para o atendimenlo da necessidüde, por meio

de tetmo de refeÉncia, anleproieto, ptoieto btisico ou pruielo

executivo, conforme o caso; III - a defrniçdo das condições de

erecuçdo e pagamenlo, das gsruntias exigidas e oÍe sdas e das

condições de rccebimento; Il/ - o orçomenío eslimado, com as

composições dos preços ulilizsdos para §uo formaçdo; V - a

elaborução do ediíat de licilaçito; VI - a eloborsçao de mittutu de

conlrslo, qutndo necessdria, que constsrti obrigatotiamenle como

anero do edital de licilação; VII - o rcgime deÍomecimento de bens,

de prcstaçdo de serviços ou de execuçiio de obras e serviços de

engenhaio, observados os potencids de economia de escola; VIll -
t modalidde de licitaçdo, o ctitério de iulgamenlo, o modo de

disputa e a adequaçdo e eficiêncla da forma de combinaçllo desses

patfimetos, para os lins de seleção dd proposla opta s getsr o

resulíado de contratsçilo mais vanloioso paru o Adminislrsçao
Ptlblica, considerado lodo o ciclo de viíla do objeto; lX - t motivação

circunslanciada das condições do editol, lais como iusliJicaliva de

exigêncios de qualiJicação técnica, medianle indicaçdo das parcelas

de maior relevôncia lécnica ou valot signirtcs vo do obielo, e de

quafirtcaçito econômico Jinanceira, iuslifrcstiva dos ctitérios de

ponluaçdo e julgamenlo das P osl(s , nas licilações com

4
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julgamenío por melhor lécnica ou técnica e preço, e iustÜcativa das

regras pe inenÍes à pa lcipação de empresas em consórcio; X ' a

anólhe dos riscos que possom comprometer o sucesso da licilação e

a boa execução conlruíusl; Xl - a molivação sobrc o monrenío da

tlivulgoçdo do otçan enlo da licilação, obsemsdo o a . 24 desta

Lei", (GriÍou-se).

o dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiÍo, que dispões sobre os

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da

contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se

compreender o que fundamenta a requisição administrativa

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que e principio e objetivo das licitações

(artigo 5" e aÍigo 11, IV, da Lei no 14.133, de 2021). Uma vez identificada a necessidade que

antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender

referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de

estudáJa, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento [ógico.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contrataçâo, a

autorização da Autoridade Competente pam a instauÍação do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentaÍia, o memorial

descritivo, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, e possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

Por fim, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

2.4 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP
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O Estudo Técnico Preliminar * ETP da contratação deve conter, de forma

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interlerir na contratação. O artigo 18, § 1", da Lei n" 14.133,

de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP:

" 1' O estudo lécnico preliminqr a que se refere o inciso I do cuput

deste arligo deverá e't'idenciar o problema a ser resolvido e q suq

melhor solução, de modo a permitir q avaliação da viabilidade

lécnicq e econômica da contralaçdo, e conterá os seguiníes

elemenlos: I - descríção da necessidade dq contrqlqção, considerqdo

o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interes§e público: Il-
demonstraçdo d« previsdo da contralação no plano de controtações

anual, sempre que elaborado, de modo q indicar o seu alinhumento
com o planejamento da AdministraÇão; lll - requisitos da

contrqtqÇão: lY - estimqtivas dcts quantidades pqra o contrataçdo,

acompanhadas das memórias de ctilculo e dos documentos que lhe§

dão suporte, que considerem interdependências com oulrqs

coníratdções, de modo a possibilitar economia de escala; V -

levqntdmento de mercado, que consiste nq análise das alternativas
possíveis, e justificaliv(t técnica e econônica dq escolhq do tipo de

solução a conlralor; yl - estimqtivo do valor da contralação,
acompanhada dos preços unitários reíerenciais, das memórias de

ctilculo e dos docttmentos que lhe dão suporle, que poderão conslar
de anexo classificado, se q AdminislrQção oplqr Por preservqr o seu

sigilo alé a conclusdo da licilação; VII - descriçtio da solução como

um todo, inclusive das exigências relacionadqs à manulenção e à
assístêncid técnico, quando for o caso: ylll - iusirtcalivas para o
parcelamenlo ou não da conlralação; lX - demonstralivo dos

resultqdos pretendidos em lermos de economicidqde e de nrclhor
aproveitqmenlo dos recursos humanos, materiais e finonceiros
disponíveis; X - providências a serem qdolqdqs pela Ádministraçdo
previamenle à celebrqção do contrato, inclusive quanto à cqpqcitação
de servidores ou de empregados para fiscalizaçdo e Sestão
contralual; Xl - conlratqções correlatas e/ou interdependentes; Xll -
descrição de possíveis impactos ombientqis e respeclivas medidas

mitigodorqs, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logíslica reversa parq desÍLzimenlo e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicdvel: Xlll -
posicionqmenlo conclusivo sobre a adequação da conlrqtqção Pdra o
atendimento dq necessidade q que se deslina".

O estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos:

definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo

do objeto, aliúamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do

fomecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade,

poÍanto, dessa forma encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1"
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,< DO MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÁO TÉCNICA

Seguindo a análise, verifica-se que o memorial descritivo e especiÍicaçâo técnica

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto,

descrição dos serviços a serem executados; justificativa, prazo de entrega e condições de execução,

condições de pagamento, dotação orçamentári4 obrigações da contratante e da contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6o da Lei n'14.13312021, que assim determina:

Árt. 6' Para os fins desla Lei, consideram-se: XX I - lernro de

referência: documento necessririo pqra a contrqlação de bent e

serviços, que deve conter o§ §eguinles Pardmelros e elemenlos

descritivos:
a) deJiniçdo do obieto, incluídos sua natureza, os quqntitativos' o

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua

prorrogoção:
b) .fundamentaçdo da conlralação, que consísle nq reÍerênciq qos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não Jôr
possível divulgar esses estudos, no exlralo das partes que não

co nt iv er e m i nío r m a çõ es s ig i I os as ;
c) descrição da solução como um todo' considerado todo o ciclo de

vida do obieto;
d) requisitos dq conrrqlação;
e) nodelo de uecuçdo do obielo, que consiste na definição de como o

conlrqto deverá produzir os resullados pretendidos desde o seu início
alé o seu encerrqmento:

) nodelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

objeto será acompqnhada efiscalizada pelo órgdo ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleçdo dofornecedor;
i) estimativas do valor dq contratqção, acompanhadas dos preços

unitários reÍerenciais, dqs memórias de cálculo dos documentos que

lhe dão suporte, com os Pdrâmelros utilizados para a obtençdo dos

prcços e pqrq os respeclivos cqlculos' que deven conslar de

documenlo separado e clqssiJicado;
j) adequação orçanentdria.

2.6 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase intema da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

análise iurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo lécnico preliminaÍ, a aÍa de registros

Ilachado
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Diante do apÍesentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n' 14.13312021, que

assim dispõe:

Árt. 25. O edítal deverq conter o obieto do licitação e as regrqs

relativqs à convocaÇdo, ao iulgqmento, à habilitação, aos recutsos e

às penolidades da licitqção, à fiscalização e à gestão do contralo, à

entt ega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fomecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessií{io que o acordo

firmado seja devidamente instrumenklizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei no

t4.13312021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigagões da

Contratante e Conhatada, pÍeço, dotação orçamentri.ria, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigênci4 extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteiÍ4 o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92, São necessdrias em todo contr(tto cldusulq§ que e§tqbeleçqm:

I - o obieto e seus elementos cqracterísticos;
Il - a vinculação ao edital de licitdção e à proposta do licitqnte
vencedor ou ao qto que tiver aulorizqdo a contralaçdo direta e à
resPectiYa ProPosla;
III - a legislação aplicáuel à execuçdo do contrato, inclusive quanlo

aos cqsos omissos:
lV - o regime de etecução ou aforma defornecimenlo;
V - o Preço e as condições de pagamento' os crítérios, o data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os Üitérios de

qtuolização onetátia enlre 4 data do qdimplemenlo das obriSações e

a do eíetiYo
pqgqt ento:
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quandofor o cctso, e o

prazo para liquidação e Pqra pagomento;
VII - os prazos de início d(ts etapas de execução, conclusão, entrega,

observaçdo e recebimenlo defrnilivo, quando for o caso;

VItl - o crédito pelo qual correrá a despesa, com o indicaçdo da

classi/icação funcionol programática e da calegoria econômica;

lX - a mqtiz de risco, quando o cclso,

'.qào\larhaüo
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X - o prazo para resposta ao pedido de repacluação de preços,

quandofor o coso;
XI - o prazo para resPosta ao pedido de restdbelecimento do

equilíbrio econômico-fnanceiro, quando for o caso;

Xll - as garantids oferecidas Parq assegurqr sua plena execução'

quando exigidas, inclusive as queforem oferecidas pelo conlralqdo no

coso de antecipação de vqlores a lítulo de pagqmento;

XIII - o prozo de gsrdnlia mínima do obieto, observodos os prazos

mínimos eslqbelecidos nesta Lei e nc.s normqs técnicas aplicdveis, e

as condições de manulenção e assistêtlciq técnicq, quando for o caso;

XIY - os direitos e as responsobílidades das partes, as penalidades

cqbíveis e os volores das nullqs e suas bzses de cálculo;
XV - as condições de importqção e a dqlq e a laxq de câmbio para

corversão, quandofor o caso;
XVI - a obrigqção do conlratqdo de manter, durqnte toda a execuçAo

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiÇões exigidas para a habílitação na

licilação, ou parq a quallicação, na

contratação diretq;
XVII - a obrigaçdo de o con,ralodo cumprir qs exigêncios de resema

de cqrgos previsla em lei, bem como em outros normas especificas,

para pessoo com de.ficiência, Parq reabililado da Previdénciq Social e

para aprendiz;
WIII - o modelo de gestõo do contralo, observqdos os requisitos

deíi nidos e m re gu I ament o ;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei n' 14.13312021, em especial por se tÍatar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

A minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a

contratação do objeto como sendo concorrência em sua foúna eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviçôs especiais e de

obras e serviços comuns e especiais de engeúaria, atendendo o disposto nos incisos XII, do artigo

6" da Lei n" 14.13312021. Além disso, o critério de seleção da proposta como sendo o menor preço

global mostra-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador.

-1 DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de opoÍunidade e conveniência do ajuste, oDtna-se pela nossibilidade iurídica do

prosseguimento do presente rocessor cujo objeto é a conhatação de empresa especializada para

construção de um campo de futebol na zona rural do Municipi o de Codó-
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De todo modo, salienta-Se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos,

tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não

competindo adentrar na analise de aspectos técnicos e da conveniência e opoú'rnidade que ficam a

cargo dos órgãos competentes deste Município.

cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a

serem estabelecidas nos atos de administfação ativa". (celso Antônio Bandeira de Mello, "curso de

Dircito Administrativo", Malheiros Ed., 13". ed., p. 377). ou seja, trata-se de ato meramente

opinativo.

É o parecer. Isto Posto, submeto a presente manifestação à apreciação superior.

CODO-MA, 11dej 024.
MouroDro.

o1 15970

JOELMA NERES M _ ASSESSORA JURÍDICA CPL CODÓ - MA,

Visto e de acordo: =-

FRAN ANTÔ O RIB OAS ÇÃO MACHADO - PROCURADOR

GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO DE CODÓ-MA.
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